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SUMÁRIO  
 
 
A importância do exercício independente da regulação económica (face a governos e regulados) fez o 
Tribunal de Contas decidir examinar o financiamento da atividade reguladora para concluir se era regular 
e adequado, promo vendo o interesse público ao contribuir para o funcionamento transparente e con-
correncial dos mercados  e para a satisfação dos consumidores . 
 

 Em 2020 foi aprovado e divulgado o Relatório de Auditoria 2/2020 – 2.ª Secção: Financiamento da 
Atividade Reguladora da Aviação Civil , com seis recomendações ao Governo, através dos membros 
responsáveis pelas áreas das finanças e da aviação civil, e cinco recomendações ao regulador, a Au-
toridade Nacional da Aviação Civil (ANAC).  

 

 Em 2025, o Tribunal decidiu  realizar a presente auditoria sobre o controlo da implementação das 11 
recomendações  formuladas em 2020, face à sua falta de implementação (total em sete e parcial em 
quatro) e à subsistência das deficiências objeto dessas recomendações . 

 

 Com esta segunda auditoria, o Tribunal reitera e reforça a importância que atribui à correção das 
deficiências persistentes no financiamento da atividade reguladora da aviação civil.  

 
A auditoria v erificou que, no essencial,  não foram corrigidas as deficiências no financiamento da ativi-
dade reguladora da aviação civil, como recomendado pelo Tribunal de Contas em 2020.  As principais 
conclusões são as seguintes:  
 

 O financiamento da atividade reguladora da aviação civil exercida pela respetiva entidade reguladora 
independente (ANAC) continua a ser praticamente suportado (94% em 2024) pela componente da 
taxa de segurança (111 M€ em 2024) que constitui contrapartida d os encargos gerais da ANAC e das 
forças de segurança com serviços afetos à segurança da aviação civil.  

 

 Esse financiamento continua a e nfermar de deficiências que constituem reservas importantes e sus-
citam crítica por afetarem a independência do regulador, por não ser financiado com receitas cobra-
das pelo exercício da atividade reguladora, mas p or um  serviço prestado por forças de segurança.  

 

 Como principal deficiência subsiste o desrespeito  do princípio orçamental da unidade e universali-
dade, determinado pela lei de enquadramento orçamental, devido à omissão, nas contas públicas, 
da receita e da afetação (por despesa) da parte da taxa de segurança atribuída a uma entidade gestora 
aeroportuária que é uma empresa privada desde 2013 (ANA – Aeroportos de Portugal , SA ). Esta  
omissão é extensiva ao produto das taxas previstas no Decreto -Lei 254/2012, o qual constitui a base 
da receita dessa empresa com a concessão do serviço público aeroportuário ( 3.288 M€ de 2022 a 
2024). 

 
As conclusões da auditoria (ver 4) determinam reiterar um conjunto de recomendações (ver 5) dirigidas 
às entidades responsáveis, visando a correção das deficiências que subsistem . O Tribunal de Contas 
toma boa nota do anunciado na pronúncia do Ministro das Infraestruturas (ver  2) pois, a confirmar -se, 
constituirá exemplo de boa prática na implementação das suas recomendações . 
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1.  EN QUADRAMENT O  
 
1. Em 2019 foi concluída a  auditoria sobre o financiamento da atividade reguladora da aviação civil 

exercida pela respetiva entidade reguladora independente (a Autoridade Nacional da Aviação Civil 
– ANAC) no triénio de 2015 a 2017 .  

 
2. Em janeiro de 2020 foi aprovado e divulgado o Relatório 2/2020 – 2.ª Secção: Financiamento da 

Atividade Reguladora da Aviação Civil (FARAC) – disponível no portal do TdC.  
 
3. Em 2022 foi aprovado o  plano estratégico do T dC para o triénio 2023/2025 , do qual  consta o 

seguinte objetivo estratégico: Promover a responsabilidade e a prestação de contas dos gestores 
de recursos públicos, assegurando o seu controlo tempestivo e sistemático. Um dos eixos priori-
tários de ação para atingir este objetivo é: Promover o reforço do acolhimento das recomendações 
formuladas pelo Tribunal.  

 
4. Em 2024 foram aprovadas orientações sobre “Acompanhamento e tratamento das recomenda-

ções formuladas pelo Tribunal de Contas” , das quais consta:   
 

 O princípio: “O Tribunal  acompanha a implementação das recomendações até ao seu com-
pleto acolhimento ”.  

 

 A aprovação e divulgação de um relatório de acompanhamento das recomendações, cuja im-
portância o justificar para o Juiz responsável, até perfazer cinco anos sobre a sua formulação.  

 
5. Ora, do Relatório 2/2020 – 2.ª Secção constam 11 recomendações, das quais seis foram dirigidas 

ao Governo, através dos membros responsáveis pelas áreas das finanças e da aviação civil:  
 

 Assegurar a implementação do modelo de financiamento estabelecido pelos Estatutos da 
ANAC cuja primeira e principal fonte (o produto das taxas devidas pelas prestações de serviço 
público compreendidas nas suas competências setoriais de regulação, supervisã o e inspeção) 
não gerou qualquer receita até 2018.  
 

 Alterar a regulação da taxa de segurança estabelecida pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 de 
novembro, para conformar, à legislação orçamental e tributária, a contrapartida dos serviços 
afetos à segurança da aviação civil, remunerando serviços distintos prest ados por entidades 
diferentes no exercício de competências diversas, através de receitas também diferenciadas.  
 

 Habilitar e nomear as entidades públicas administradoras das taxas (receitas públicas com 
caráter obrigatório) objeto do regime jurídico estabelecido pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 
de novembro, incluindo as resultantes da necessária alteração da regulaçã o da taxa de segu-
rança. 
 

 Assegurar a contabilização nas contas públicas, designadamente no Orçamento e na Conta 
Geral do Estado, das taxas (receitas públicas com caráter obrigatório) objeto do regime jurí-
dico estabelecido pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 de novembro, incluindo as resultantes da 
necessária alteração da regulação da taxa de segurança, bem como da afetação do seu pro-
duto, por despesa orçamental, nos termos legais e contratuais vigentes, designadamente à 
ANA – Aeroportos de Portugal, SA (empresa privada concessionária de serviço público aero-
portuário).  
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 Promover o apuramento e a avaliação do impacto da carga tributária parafiscal (através de 
relatório a publicar anualmente) sobre os tributados (cidadãos e empresas em geral, regula-
dos e consumidores, no caso das entidades reguladoras), para garantir que es sas receitas 
públicas de caráter obrigatório, com contrapartida em serviços públicos, são justificadas e 
proporcionais aos custos desses serviços e à capacidade tributária dos que as suportam.  
 

 Corrigir e prevenir as demais situações geradoras de deficiências na gestão da ANAC decor-
rentes dos riscos significativos identificados no ambiente externo, incluindo limitações ao 
exercício de funções, por falta de cobertura legal e por situações de confl ito de interesses, que 
são lesivas do interesse público, da pretendida regulação robusta, isenta e independente, bem 
como da confiança dos cidadãos.  

 
6. Foram dirigidas à ANAC as cinco recomendações seguintes:  

 

 Implementar a reestruturação organizacional, como necessário e estabelecido nos Estatutos, 
para garantir a pretendida regulação robusta, isenta e independente.  

 

 Quantificar e segregar, através de contabilidade específica com registo autónomo, os custos 
dos serviços prestados aos regulados.  
 

 Quantificar e divulgar os custos regulatórios suportados pelo regulados.  
 

 Atualizar, aprovar e aplicar o plano de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, bem 
como o código de conduta, face aos riscos acrescidos inerentes à condição específica de en-
tidade reguladora independente e ao regime jurídico aplicável à ANAC.  
 

 Corrigir e prevenir as demais situações geradoras de deficiências na gestão da ANAC decor-
rentes dos riscos significativos identificados no ambiente interno.  
 

7. O ciclo trienal de controlo do acolhimento das recomendações formuladas no Relatório 02/2020 
– 2.ª Secção foi exercido no âmbito de ações de controlo anuais para acompanhamento do aco-
lhimento de recomendações formuladas pela Área VII em relatórios de audit oria. Durante esse 
ciclo, as entidades destinatárias das recomendações formuladas nesse relatório reportaram por 
três vezes a situação sobre o acolhimento dessas recomendações, tendo essa informação sido 
objeto de avaliação pelo Tribunal.  

 

 Na primeira avaliação, reportada a 31/12/2020, três recomendações são avaliadas como par-
cialmente acolhidas e oito como não acolhidas.  

 

 Na segunda avaliação, reportada a 31/12/2021, quatro recomendações são avaliadas como 
parcialmente acolhidas e sete como não acolhidas.  
 

 A terceira avaliação, reportada a 31/12/2022, reitera a segunda avaliação. 
 
8. O insuficiente acolhimento do recomendado até ao final desse ciclo fez manter essas recomen-

dações sob seguimento no âmbito das auditorias solicitadas pela Assembleia da República à pri-
vatização e à gestão aeroportuária da ANA  – Aeroportos de Portugal, SA  (ANA) . As recomenda-
ções formuladas no Relatório 16/2023 – 2.ª Secção (Privatização da ANA) confirmam que, no 
essencial, as deficiências objeto de recomendação no Relatório 2/2020 – 2.ª Secção (Financia-
mento da Atividade Reguladora da Aviação Civil) não tinham s ido supridas.  

 
9. Consequentemente, prosseguiu o acompanhamento da situação destas recomendações em 2024 

e em 2025, reportada pelas entidades destinatárias das mesmas (Governo e ANAC) a 31/12/2023 
e a 31/12/2024, respetivamente. Com base no reportado, subsistiam muitas das deficiências com 
correção recomendada e subsistia a avaliação negativa sobre a implementação do recomendado , 
conforme quadros seguintes. 
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Quadro 1 – Implementação das Recomendações ao Governo até 31/12/2024  

Recomendação Entidade 2020 2021 2022 2023 2024 

Primeira 

Finanças RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Infraestruturas RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Tribunal de Contas RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Segunda 

Finanças RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Infraestruturas RI = 1 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RNI = 0 

Tribunal de Contas RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Terceira 

Finanças RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Infraestruturas RI = 1 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RNI = 0 

Tribunal de Contas RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Quarta 

Finanças RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Infraestruturas RPI = 0,5 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Tribunal de Contas RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Quinta 

Finanças RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Infraestruturas RI = 1 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Tribunal de Contas RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Sexta 

Finanças RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Infraestruturas RI = 1 RI = 1 RI = 1 RI = 1 RI = 1 

Tribunal de Contas RNI = 0 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Total 

Finanças 0 em 6 0 em 6 0 em 6 0 em 6 0 em 6 

Infraestruturas 5 em 6 3 em 6 3 em 6 3 em 6 2 em 6 

Tribunal de Contas 0 em 6 0,5 em 6 0,5 em 6 0,5 em 6 0,5 em 6 

                Fonte s: Resposta dos Membros do Governo das Áreas das Finanças e das Infraestruturas / Avaliação do Tribunal de Contas  

                Siglas:  

                RI – Recomendação Implementada = 1 / Medidas com Resultado Total: Deficiências Corrigidas (DC) = 100%  

                RPI – Recomendação Parcialmente Implementada = 0,5 / Medidas com Resultado Parcial: 50% < DC < 100%  

                RNI – Recomendação Não Implementada = 0 / Sem Medidas ou Medidas sem Resultado: 0% < DC < 50%  

                Nota: R esposta de “NA” (Não Aplicável) ou falta de resposta (substantiva) é avaliada como “RNI ” 
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Quadro 2 – Implementação das Recomendações à ANAC até 31/12/2024  

Recomendação Entidade 2020 2021 2022 2023 2024 

Primeira 
ANAC RI = 1 RI = 1 RI = 1 RI = 1 RI = 1 

Tribunal de Contas RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Segunda 
ANAC RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Tribunal de Contas RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Terceira 
ANAC RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Tribunal de Contas RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 RNI = 0 

Quarta 
ANAC RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RI = 1 

Tribunal de Contas RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Quinta 
ANAC RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Tribunal de Contas RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 RPI = 0,5 

Total 
ANAC 2,5 em 5 2,5 em 5 2,5 em 5 2,5 em 5 3 em 5 

Tribunal de Contas 1,5 em 5 1,5 em 5 1,5 em 5 1,5 em 5 1,5 em 5 

                Fonte s: Resposta da Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC) / Avaliação do Tribunal de Contas  

                Siglas:  

                RI – Recomendação Implementada = 1 / Medidas com Resultado Total: Deficiências Corrigidas (DC) = 100%  

                RPI – Recomendação Parcialmente Implementada = 0,5 / Medidas com Resultado Parcial : 50% ≤ DC < 100%  

                RNI – Recomendação Não Implementada = 0 / Sem Medidas ou Medidas sem Resultado: 0% ≤ DC < 50%  

                Nota: R esposta de “NA” (Não Aplicável) ou falta de resposta (substantiva) é avaliada como “RNI ” 

 
10. Assim, nos termos das orientações aprovadas em 2024  sobre “Acompanhamento e tratamento 

das recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas” , o Tribunal decidiu realizar a presente 
auditoria para controlo da implementação das recomendações sobre financiamento da atividade 
reguladora da aviação civil.  
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2. TERMOS DE REFERÊNCIA  
 

11. Fundamento  – Em 20 25, o T dC decidiu realizar uma auditoria de seguimento das 1 1 recomen-
dações formula das em 2020 sobre o f inanciamento da atividade reguladora da aviação civil, de-
vido à sua generalizada falta de implementação cinco anos após a sua emissão , decorridos doze 
anos de v igência da LQER e dez anos de vigência dos Estatutos da ANAC . 

 
12. Objetivo  – Verificar se foram corrigidas as deficiências no financiamento da atividade reguladora 

da aviação civil, como recomendado pelo T dC em 2020. O que implica verificar se o Governo 
(através dos membros responsáveis pelas áreas das finanças e da aviação civil) e a ANAC apro-
varam medidas para corrigir todas as deficiências objeto de recomendação e se as medidas im-
plementadas corrigem essas  deficiências. 

 
13. Objeto  – Deficiências objeto das recomendações formuladas no Relatório de Auditoria 2/2020 – 

2.ª Secção (Financiamento da Atividade Reguladora da Aviação Civil  – FARAC ), sem prejuízo de 
outras deficiências importantes detetadas neste âmbito pela presente auditoria .  

 
14. Incidência  – De 01/02/2020 a 31/12/2024, sem prejuízo do recurso a informação antecedente e 

superveniente relevante para o exame.  
 

15. Entidade Auditada  – Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC), na qualidade de entidade 
responsável pela atividade reguladora da aviação civil , sem prejuízo do exame da intervenção d e 
outras entidades, que seja pertinente para a opinião a emitir . 

 
16. Metodologia – Aplicação de métodos e técnicas constantes dos manuais de auditoria do T dC, 

como questionários e análises documentais, para recolher evidência, considerando Standards e 
Guidelines da INTOSAI, referências bibliográficas técnicas e académicas pertinentes, bem como 
resultados de ações de controlo do Tribunal, sobretudo os reportado s no relatório da auditoria 
ao Financiamento da Atividade Reguladora da Aviação Civil . 

 
17. Critérios  – Com base nas recomendações formuladas no Relatório 02/2020 – 2.ª Secção e na 

legislação aplicável, em especial a Lei Quadro das Entidades Reguladoras (LQER) 1 e os Estatutos 
da ANAC 2. Constituem ainda critérios de auditoria os demais instrumentos jurídicos reguladores 
do objeto da auditoria3. 

 
18. Principais Riscos Identificados  (face ao objetivo da auditoria) – i) Falta de medidas aprovadas 

para corrigir as deficiências objeto de recomendação; ii) Falta de implementação de medidas que 
corrigem as deficiências objeto de recomendação . 

 
19. Condicionante  – Tendo o contraditório ao relato da auditoria ao FARAC sido objeto de pondera-

ção e de apreciação no Relatório 2/2020 – 2.ª Secção, nomeadamente quanto às recomendações 
aí formuladas, a falta de resposta (substantiva) sobre a situação de qualquer dessas recomenda-
ções por entidade destinatária faz avaliar a mesma  como “Recomendação Não Implementada ”. 

  
 
 

 
1 Aprovada pela Lei 67/2013, de 28 /08, com as alterações subsequentes, sobretudo as da Lei 12/2017, de 02/05. 
2 Aprovados pelo DL 40/2015, de 16 /03, com as alterações subsequentes.  
3 Designadamente, a Lei de Enquadramento Orçamental (LEO), aprovada pela Lei 151/2015, de 11 /09, a Lei Geral Tributária 

(LGT), aprovada pelo DL 398/98, de 17 /12, e o Quadro Jurídico Geral da Concessão de Serviço Público Aeroportuário de 
Apoio à Aviação Civil em Portugal, atribuída à ANA, estabelecido pelo DL 254/2012, de 28 /11, todos com as alterações 
subsequentes.  
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20. Audição  – N os termos e para os efeitos legais, o relato foi enviado aos responsáveis por:  
 

 Ministério das Finanças  

 Ministério das Infraestruturas e Habitação  

 ANAC  
 

 As respostas recebidas foram examinadas e tidas em consideração na redação final do relató-
rio. Dando total amplitude ao exercício do contraditório, as respostas constam do Anexo deste 
Relatório (ver 9) . 
 

 De um modo geral foi m antido o grau de implementação das recomendações  constante do 
relato de auditoria (ver 3.3), assim como o texto das recomendações dele constante (ver 5) . 
Sem prejuízo  disso , o Tribunal de Contas toma boa nota do anunciado  na pronúncia do  Mi-
nistro das Infraestruturas e Habitação (MIH)  por, de forma abrangente: 
 

• Anunciar  que, “tendo em devida consideração as recomendações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas, encontram -se em curso um conjunto de ações, com especial enfo-
que, designadamente:  

a) A revisão do modelo de f inanciamento da ANAC, assegurando a sua adequa-
ção às competências essenciais da entidade reguladora e o alinhamento com 
os princípios da independência, estabilidade e proporcionalidade previstos no 
respetivo enquadramento legal;  

b) A reavaliação do regime jurídico da taxa de segurança, com o objetivo de as-
segurar a sua conformidade com o quadro legal aplicável, designadamente em 
matéria tributária e orçamental; 

c)  O aprofundamento dos trabalhos técnicos em desenvolvimento pela ANAC, 
orientados para a revisão do respetivo modelo de financiamento.”  

• Assegura r que “as medidas necessárias serão desenvolvidas com rigor, coordenação 
e enfoque na melhoria contínua.”  

• Declarar que o “Tribunal de Contas será obviamente informado sobre os desenvolvi-
mentos relevantes e os progressos alcançados no âmbito das iniciativas em curso, à 
medida que estas forem sendo consolidadas.”  
 

A confirmar-se o anunciado, estar-se-á perante um exemplo de boa prática na implementação 
das recomendaçõe s deste Tribunal. 
 

 Por respeitarem a partes específicas deste Relatório, a apreciação que as pronúncias do Mi-
nistro de Estado e das Finanças (MEF) 4 e da Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC)  
suscita m, é aí integrada, destacando-se, relativamente à ANAC  que, na pronúncia por si apre-
sentada, evidencia ter implementado uma das recomendações  que constava do relato da pre-
sente auditoria ( por estar incluída n o que faltava implementar d a quarta recomendação que 
lhe foi dirigida no Relatório 2/2020 – 2.ª Secção), durante o prazo de audição desse relato . 
 

Efetivamente, perante a recomendação do parágrafo 258 do relato , “Incluir o impedimento 
causador de incompatibilidade originária, nos termos previstos no artigo 20.º da Lei Quadro 
das Entidades Reguladoras vigente desde 03/05/2017, nos impedimentos previstos para os 
membros do Conselho de Administração ”, a ANAC informa e junta evidência de ter sido: 

 

• “aprovada, por deliberação do CA da ANAC, de 16 de dezembro de 2025, a segunda 
alteração ao Regulamento n.º 234/2020 - Código de Conduta, Deontologia e Ética da 
Autoridade Nacional da Aviação Civil, reforçando a consequência da verificação de 
situações de incompatibilidade de membros do Conselho de Administração, operaci-
onalizando o disposto no artigo 20.º da Lei  quadro das entidades administrativas in-
dependentes com funções de regulação da atividade económica dos setores privado, 
público e cooperativo” . 

 

 
4 Que reitera a pronúncia recebida em 29/08/2025  em resposta a  questionário remetido pela presente auditoria. 
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Assim , a recomendação já não consta do presente relatório, destacando o Tribunal de Contas 
que a sua implementação constitui um exemplo da boa prática antes mencionada.   
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3. OBSERVAÇÕES  
 

3.1.  RECOMENDAÇÕES AO GOVERNO   
 

3.1.1 MODELO DE F INANCIAMENTO POR IMPLEMENTAR  
 

Recomendação 1  
 

 Assegurar a implementação do modelo de financiamento estabelecido pelos Estatutos da 
ANAC cuja primeira e principal fonte (o produto das taxas devidas pelas prestações de serviço 
público compreendidas nas suas competências setoriais de regulação, supervisã o e inspeção) 
não gerou qualquer receita até 2018.  

 
21. N os termos do artigo 39.º dos Estatutos da ANAC,  aprovados pelo DL 40/2015, de 16 /03, a pri-

meira fonte do modelo de financiamento da ANAC (n.º 1, alínea a)) consiste no:  
 

 “produto das taxas devidas pelas prestações de serviço público compreendidas nas suas 
competências setoriais de regulação, supervisão e inspeção” .   

 
22. Nestes termos, implementar este modelo de financiamento é condição necessária para a regula-

ção robusta, isenta e independente que era urgente garantir em 2015 com a ANAC, porque as 
insuficiências estatutárias e orgânicas do INAC 5 não a permitiam. Desde logo, porque a principal 
fonte de financiamento do INAC era o produto da taxa de segurança (94% da receita cobrada de 
2012 a 2014). 
 

23. O modelo de financiamento  do INAC,  dependente de uma “receita consignada”  com impacto 
direto na despesa (82% da despesa de 2012 a 2014 foi gasta em transferências para beneficiários 
dessa receita), e a despesa com o pessoal (13% de 2012 a 2014) , eram reportados no Relatório e 
Contas em 2014 como  sendo: 

 

 “fortemente influenciadas por fatores externos ao INAC, IP, que condicionam a capacidade 
de gestão do Conselho Diretivo”  pois  “o Ministério das Finanças e a tutela setorial têm uma 
importância decisiva nos recursos que este Instituto pode afetar à sua atividade” . 

 
24. No Relatório 2/2020 – 2.ª Secção (de ora em diante, Relatório 2/2020) observou-se que, tal como 

no INAC,  a ANAC continuava a ser maioritariamente financiada pela taxa de segurança: de 2015 
a 2017, 95% da receita da ANAC era resultante dessa taxa. 
 

25. Nos termos do artigo 39.º dos Estatutos da ANAC, as taxas de segurança, integram, tal como as 
“taxas (…)  e demais rendimentos que por lei, contrato ou prestação de serviços lhe pertençam” , 
uma alínea residual (n.º 1, alínea j))  o que, sustenta a relevância que o DL 40/2015, de 16/03,  deu 
às “taxas devidas pelas prestações de serviço público compreendidas nas suas competências 
setoriais de regulação, supervisão e inspeção ” (n.º 1, alínea a)) , como consta do Relatório 2/2020. 

 
26. Apesar disso, o Relatório de Atividades, Gestão e Contas da ANAC , em 2024, continuava a repor-

tar que, de 2022 a 2024, 93% da receita ainda é produto da taxa de segurança, 76% da despesa 
(sem ativos financeiros) foi gasta em transferências para beneficiários desse produto e 19% dessa 
despesa é com o pessoal .6 

 
27. E, no âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 1) , o membro 

do Governo responsável pelas finanças  ou entendeu que a recomendação formulada no Relatório 
2/2020 não lhe era aplicável ou observou (em 10/01/2022) que: 

 
5 Expressas no preâmbulo do DL 40/2025 . 
6 E do Parecer do Fiscal Único da ANAC (2019/2023) consta que o modelo de financiamento vigente “não permite uma reper-

cussão efetiva dos custos com a supervisão e inspeção das entidades reguladas” . 
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 “A ausência de cobrança da receita de taxas de regulação, supervisão e inspeção dependerá 
da ANAC, uma vez que não foi identificado qualquer impedimento legal ou orçamental para 
a sua cobrança” . 

 
28. Por sua vez, a área governativa responsável pela aviação civil  informava estar em curso um pro-

cesso  relativo a um novo modelo de financiamento , constando, da resposta remetida no âmbito 
do controlo anual em 07/02/ 2025, a previsão de a ANAC concluir uma proposta de alteração do 
modelo de financiamento até 31/12/2025. 
 

29. Em 14/08/2025, esta auditoria dirigiu, aos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças  (MEF)  e da aviação civil  (MIH) , questionários sobre o cumprimento da recomendação . 

 
30. Neste âmbito, o  MEF  não responde diretamente às questões colocadas7, mas reconhece a pre-

valência da taxa de segurança no financiamento da ANAC (inclusive para o OE de 2026) e , ainda, 
o seu registo como tributo no Capítulo 04 que integra as taxas do código de classificação econó-
mica das receitas públicas . Segundo a informação prestada : 

 

 “O detalhe da composição das receitas da ANAC de 2020 a 2024 e primeiro semestre de 
2025, com a desagregação do “Capítulo 04 – Taxas, multas e outras penalidades” (…) evi-
dencia a subsistência da prevalência da receita da taxa de segurança ”. 

 “Ainda quanto à forma de financiamento da ANAC, importa referir que, na memória justifi-
cativa do OE 2026, nada foi referido pela entidade relativamente à alteração do modelo de 
financiamento”. 

 
31. O MIH  reconhece a “necessidade de revisão do atual modelo de financiamento da ANAC”  e a 

“pertinência da recomendação formulada pelo Tribunal de Contas” , mas alega, em síntese : 
 

 Não acompanhar “a afirmação de que o modelo de financiamento estabelecido nos Estatu-
tos da ANAC não foi implementado.”  

 

 Tratar-se “de uma decisão política que (…) tem de ser enquadrada no contexto que se vive 
após março de 2020 .” 

 

 A “aprovação e implementação de um novo modelo de financiamento implica a existência 
de estabilidade no setor da aviação civil, o que pressupõe não só a inexistência de qualquer 
situação de emergência, mas também a plena recuperação do referido setor, após um  con-
texto de crise que o deixou severamente afetado. ” 

 

 A “atividade da ANAC é abrangente distribuindo -se pela prática de atos regulatórios nas 
áreas do licenciamento, certificação, autorização e homologação das atividades e procedi-
mentos, das entidades, do pessoal, das aeronaves, das infraestruturas, equipamento s, siste-
mas e demais meios afetos à aviação civil, cabendo -lhe ainda emitir os respetivos títulos, 
sendo ressarcida pela prestação de tais  serviços. ” 

 

 “Reconhece -se que, à luz da evolução do setor da aviação civil e das novas exigências de 
modernização e sustentabilidade, é necessária uma revisão ou atualização. No entanto, im-
porta sublinhar que o regime atualmente em vigor existe, está implementado e tem garantido 
a independência e o funcionamento regular da ANAC. ” 

  
32. Ora, sobre as alegações , observa-se: 

 

 
7 Entende que as “ Recomendações [1, 2, 5 e 6], (…)  são matérias mais diretamente acompanhadas pela tutela setorial”.  
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 Apesar do disposto nos Estatutos da ANAC sobre o modelo de financiamento, subsiste o 
modelo de financiamento do INAC  (mais de 90% do financiamento com o produto da taxa 
de segurança) , que o Relatório e Contas de 2014 reportava ser fortemente influenciado “por 
fatores externos ao INAC, IP, que condicionam a capacidade de gestão do Conselho Dire-
tivo”. 

 Desde 2015 não foram recebidas quaisquer taxas devidas pelas prestações de serviço público 
relativas às  competências de regulação, supervisão e inspeção  e, relativamente à taxa de 
segurança8, ainda não foi identificado o serviço público afeto à segurança da aviação civil, 
para prevenção e repressão de atos ilícitos, que é prestado pelas forças de segurança (PSP, 
GNR e, até 2021, SEF 9) e pela ANAC (visto serem remuneradas pelo produto da mesma 
taxa), nem qual o benefício individual que cada passageiro embarcado sujeito à tributação 
da taxa de segurança recebe desse serviço público da ANAC  (não identificado) . 

 75% da despesa paga pela ANAC corresponde à comparticipação no produto da taxa de 
segurança que constitui sua receita própria (nos termos dos respetivos Estatutos), mas, não 
obstante, é devida às forças de segurança que suportam encargos com a segurança da  avia-
ção civil (nos termos do DL 254/2012), apesar de só constituírem despesas da ANAC (nos 
termos dos seus Estatutos) as resultantes de encargos decorrentes da prossecução das res-
petivas atribuições e as contribuições para o financiamento da Autoridade da  Concorrência . 

 Reportando o membro do Governo responsável pela aviação civil , desde 11/09/2020 (ver 
Quadro 1), a existência de um processo relativo a um novo modelo de financiamento , desde 
2022 que refere aguardar a plena recuperação do setor da aviação civil, após um contexto de 
crise que o deixou severamente afetado . Todavia, consta do preâmbulo do DL 92/2025 , de 
14/08, que aprova o processo da primeira fase da reprivatização do capital social da TAP, 
que “o setor tem vindo a consolidar -se ao longo dos últimos anos, com benefícios claros do 
ponto de vista operacional e financeiro ”. 

 
33. Conclui-se que, mais de dez anos após ter sido estabelecido nos Estatutos da ANAC e mais de 

cinco anos após o Tribunal ter recomendado a sua implementação, o modelo de financiamento 
continua por implementar, a conclusão do processo de elaboração da proposta de atualizaçã o do 
modelo de financiamento tem sido sucessivamente adiada e subsiste o modelo de financiamento 
do INAC (mais de 90% com o produto da taxa de segurança cujo serviço público é prestado por 
forças de segurança e não pela ANAC e 0% com o produ to das taxas devidas pelas prestações de 
serviço público compreendidas nas competências setoriais de regulação, supervisão e inspeção).  

 
34. Em suma, face ao exposto, a situação da Recomendação 1  ao Governo é:  
 

 Recomendação Não Implementada  
 
Contraditório:  Nas suas alegações, o MEF  volta a confirmar que o “detalhe da composição das recei-
tas da ANAC de 2020 a 2024 e atualização dos valores de 2025 (2.º semestre) de 2025, face ao já 
enviado anteriormente, com a desagregação do “Capítulo 04 – Taxas, multas e outras penalidades” 
(…) evidencia a subsistência da p revalência da receita da taxa de segurança”. 
 
O MIH reitera que se encontram em curso um conjunto de ações  com vista à  “revisão do modelo de 
financiamento da ANAC ” e o “aprofundamento dos trabalhos técnicos (…) pela ANAC, orientados 
para a revisão” de tal modelo. 
 
Apreciação: A pronúncia  do MEF em nada altera as observações formuladas . Relativamente à pro-
núncia do MI H, é necessário que o  processo de revisão do modelo de financiament o seja concluído 
para avaliar se a recomendação formulada foi implementada (ver 2). 

 
8 Em 2024, o produto da taxa de segurança (111 M€) representou 94,2% da receita (efetiva) da ANAC, apesar de só 23,4% (26 

M€) dessa “receita própria” representarem rendimento líquido da ANAC sendo o restante distribuído pelas diversas entida-
des com responsabilidade n a segurança da aviação civil em Portugal, ver Relatório de Atividades, Gestão e Contas da ANAC 
em 2024  – página 142. 

9 Extinto pela Lei 73/2021, de 12/11.  
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3.1.2 TAXA DE SEGURANÇA POR REGULAR IZAR  
 

Recomendação 2  
 

  Alterar a regulação da taxa de segurança estabelecida pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 de 
novembro, para conformar, à legislação orçamental e tributária, a contrapartida dos serviços 
afetos à segurança da aviação civil, remunerando serviços distintos prest ados por entidades 
diferentes no exercício de competências diversas, através de receitas também diferenciadas . 
 

35. Nos termos do artigo 1.º do DL 254/2012, este DL “procede, também, à regulação da taxa de 
segurança devida por cada passageiro embarcado nos aeroportos e aeródromos, situados em ter-
ritório português, constantes de lista publicada por portaria do membro do Governo responsável 
pela área dos transportes ”. Nos termos do Capítulo IV do mesmo DL, a taxa de segurança : 

 

 Constitui a contrapartida dos serviços afetos à segurança da aviação civil, para prevenção e 
repressão de atos ilícitos, prestados aos passageiros do transporte aéreo e é destinada à co-
bertura parcial dos encargos respeitantes aos meios humanos e materiais empregues . 

 

 Engloba duas componentes distintas: a) A contrapartida dos encargos gerais do INAC [ANAC 
desde 2015] e das forças de segurança com os serviços  referidos, fixada por passageiro em-
barcado – esta componente constitui receita do INAC [ANAC desde 2015], tendo as forças de 
segurança direito a uma comparticipação a fixar por portaria do Governo ; b) A contrapartida 
dos encargos das entidades gestoras aeroportuárias com os serviços referidos e ainda com a 
instalação, operação e manutenção dos sistemas de verificação  a 100% da bagagem de porão, 
fixada por passageiro embarcado . 

 
36. A auditoria objeto do Relatório 2/2020 revelou desconformidades desta regulação da taxa de se-

gurança face à legislação orçamental e tributária , formulando a recomendação transcrita.  
 

37. Do exame efetuado constata-se que a única alteração ao DL 254/2012 posterior ao recomendado 
é a operada pelo DL 57/2025, de 31/03, a qual em nada supre as deficiências objeto de recomen-
dação. 

 
38. Além disso, no âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 1)  

verificaram-se oscilações nas respostas dadas:  
 

 Se, em 10/01/2022, o responsável pela área governativa das finanças informava “A alteração 
do DL 254/2012, de 28 de novembro, que determina as taxas a cobrar pela ANAC encontra -se 
em análise entre o MF e a tutela setorial com vista à adequação das receitas a cobrar aten-
dendo que: a ANA saiu do perímetro em 2013, pelo que a receita em causa deverá (numa 
primeira análise) ser assegurada por uma entidade dentro do perímetro do OE. Desde que as 
entidades do perímetro do OE reconheçam a receita, o princípio da Unidade e Universali dade 
da LEO fica assegurado” , nas restantes datas entende que a recomendação não lhe é aplicável. 

 Se entre 2020 e 2024, o responsável pela área governativa da aviação civil admitia a alteração 
do DL 254/2012 no âmbito da revisão do modelo de financiamento da ANAC, em 07/02/2025, 
retoma as alegações da área governativa das finanças no âmbito do contraditório do Relatório 
2/2020. 

 
39. Em 14/08/2025, através de questionário, procedeu-se à audição dos  membros do Governo res-

ponsáveis pelas áreas das finanças e da aviação civil, sobre o cumprimento desta recomendação.  
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40. O MEF não responde diretamente  às questões colocadas 10, mas, como referido no ponto 3.1.1 a 
propósito “da prevalência da receita da taxa de segurança” , informa sobre o seu registo como 
tributo no Capítulo 04 que integra as taxas do código de classificação económica das receitas 
públicas . 

 
41. Destaca-se a resposta do MIH  sobre a eventual alteração do DL 254/2012 e sobre se a ANAC, as 

forças de segurança e as entidades gestoras aeroportuárias (incluindo a empresa privada ANA) 
prestam concretamente o mesmo serviço público afeto à segurança da aviação civil, para preven-
ção e repressão de atos ilícitos, a cada passageiro de transporte aéreo, do qual a taxa de segurança 
constitui contrapartida . 

 
 “Não obstante se reconhecer que poderão justificar -se algumas alterações relativamente ao 

regime subjacente à taxa de segurança, entende -se que tais alterações, a verificarem -se, não 
deverão assumir um carácter isolado, devendo antes enquadrar -se no contex to de uma re-
forma estrutural mais profunda, contemplando, igualmente, não só as consequências decor-
rentes da atualização do modelo de financiamento que venha a ser definido para a ANAC, em 
que a contribuição de regulação tenderá a assumir maior preponderân cia, como também as 
alterações que se venham a revelar necessárias, na sequência do acordo que se espera que 
venha a ser alcançado com a gestora das infraestruturas aeroportuárias – ANA, Aeroportos de 
Portugal, SA, relativamente à expansão da capacidade ae roportuária da Região de Lisboa.”  

 

 “Note -se que a taxa de segurança está parcialmente sujeita à regulação económica estabele-
cida pelo Decreto -Lei n.º 254/2012 e pelo Contrato de Concessão quanto à componente da 
mesma atribuída à ANA: esta integra as atividades e serviços sujeitos a essa reg ulação econó-
mica nos termos do Apêndice A do Anexo 12 ao Contrato de Concessão, o que significa que o 
produto dessa componente integra as receitas da Concessão à luz da respetiva cláusula 23.”  
 

 “Como tal, a introdução de alterações no regime dessa taxa poderá constituir uma alteração 
legislativa específica, com impacto nas receitas da Concessão (…) passível de ser invocada 
pela concessionária como um evento suscetível  de lhe conferir o direito à reposição do equilí-
brio financeiro nos termos da cláusula 25 do Contrato de Concessão. Tal pode lesar o erário 
público (direta ou indiretamente) e deve ser devidamente considerado.”  
 

 “clarifica-se que a ANAC, as forças de segurança e as entidades gestoras aeroportuárias (in-
cluindo a empresa privada ANA) não prestam concretamente um (o mesmo) serviço público 
afeto à segurança da aviação civil, para prevenção e repressão de atos ilícitos , a cada passa-
geiro de transporte aéreo”. 
 

 “Não pode, contudo, deixar de se referir o carácter de eficiência, de eficácia e de desburocra-
tização associado ao mecanismo de cobrança da taxa de segurança, na componente que cons-
titui receita da ANAC e das forças de segurança, atendendo a que este serviç o de cobrança é 
assegurado integralmente pela ANAC, com elevado grau de automatismo e de desmateriali-
zação, sem necessidade de consumo de recursos por parte dos serviços afetos às demais 
forças de segurança, constituindo um ponto forte muito relevante .” 
 

42. A resposta suscita as observações  seguintes: 
 

 O DL 254/2012  estabelece uma taxa de segurança que , nos seus termos : 
• Constitui a contrapartida dos serviços afetos à segurança da aviação civil, para pre-

venção e repressão de atos ilícitos, prestados aos passageiros do transporte aéreo e 
destina-se à cobertura parcial dos encargos respeitantes aos meios humanos e mate-
riais empregues. 
 

 
10 Entende que as “ Recomendações [1, 2, 5 e 6], (…) são matérias mais diretamente acompanhadas pela tutela setorial”.  
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• Engloba a contrapartida dos encargos gera is da ANAC e das forças de segurança com 
os serviços em causa , que constitui na íntegra receita da ANAC, apesar de  a maior 
parte da mesma ser transferida para as forças de segurança , como despesa da ANAC  
(ver 3.1.1) e, ainda, a contrapartida dos encargos das entidades gestoras aeroportuá-
rias (a ANA) com os serviços referidos e ainda com a instalação, operação e manuten-
ção dos sistemas de verificação a 100% da bagagem de porão, fixada por passageiro 
embarcado. 

 

 O DL 254/2012,  que vigora desde 29/12/2012 , é anterior à conclusão do processo de privati-
zação da ANA em 22/10/2013 , foi objeto de alterações introduzidas pelo DL 57/2025, de 
31/03, sem considerar  o recomendado pelo TdC, a privatização da ANA em 2013 e a qualifi-
cação d o contrato de concessão de serviço público aeroportuário como Parceria Público -Pri-
vada, pela entidade do Ministério das Finanças com competência para o efeito, em 2018.  

 
 O argumento de que a alteração do regime da taxa de segurança tem impacto nas receitas da 

concessão de serviço público aeroportuário e lesar o erário público  não colhe na medida em 
que a alteração preconizada pelo TdC  não impede a atribuição do produto desse tributo (ou 
parte dele) para remunerar serviço público concessionado (como, aliás, é o que consta do 
contrato de concessão em causa) . O que pretende é harmonizar esse regime com o disposto 
na legislação orçamental e tributária  fazendo com que  o regime da taxa de segurança  (ver 
3.1.3) cumpra o disposto no n.º 3 do artigo 1.º da LGT e seja liquidada e cobrada por entidade 
pública legalmente incumbida dessa responsabilidade, sem prejuízo do seu produto ser en-
tregue para remunerar serviço público concessionado . 
 

 A clarificação de “que a ANAC, as forças de segurança e as entidades gestoras aeroportuárias 
(incluindo a empresa privada ANA) não prestam concretamente um (o mesmo) serviço pú-
blico afeto à segurança da aviação civil, para prevenção e repressão de atos ilícitos, a cada 
passageiro de transporte aéreo ” corrobora as observações do Relatório 2/2020 de  que o re-
gime da taxa de segurança n ão cumpre os requisitos do n.º 2 do artigo 4.º da LGT, com pre-
juízo da justiça fiscal que esta norma pretende: cada taxa assentar na prestação concreta de 
um serviço público e assegurar a cada tributado um benefício individual por um valor propor-
cional ao custo incorrido pela entidade que o disponibiliza . 
 

 Reporta-se a eficiência e a eficácia da ANAC na cobrança de parte da taxa de segurança como 
ponto forte muito relevante.  Observa -se, no entanto, que essa cobrança constitui a contra-
partida dos encargos com serviços prestados por forças de segurança, o que  torna desajus-
tada, desde logo, a intervenção da ANAC como entidade administradora e recebedora dessa 
parte do produto da taxa, visto tratar -se de receita do Estado que, como tal, só poderia ser 
atribuída à ANAC por consignação (fundamentada, excecional e transitória) e através de trans-
ferência do orçamento do Estado.  Essa natureza de receita do Estado fica, aliás, patente pela 
obrigação da ANAC em transferir para as forças de segurança uma comparticipação, pelos 
seus encargos com a segurança da aviação civil (que em 2024 correspondeu a 76,6% dessa 
cobrança) . 
 

43. Em suma, face ao exposto, a situação da  Recomendação  2 ao Governo é:   
  
Recomendação Não Implementada  
 
Contraditório:  Nas suas alegações, o MIH informa que se encontram em curso um conjunto de ações 
com vista à “reavaliação do regime jurídico da taxa de segurança, com o objetivo de assegurar a sua 
conformidade com o quadro legal aplicável, designadamente em matéria tributária e orçamental ”. 
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Apreciação:  O Tribunal toma boa nota do anunciado (ver 2), reforçando que a “reavaliação do regime 
jurídico da taxa de segurança” deve também ter em con sideração a matéria constante dos pontos 
3.1.3 e 3.1.4. 
 

3.1.3 TAXAS AEROPORTUÁRIAS SEM ENTIDADES PÚBLICAS ADMINISTRADORAS  
 

Recomendação 3  
 

 Habilitar e nomear as entidades públicas administradoras das taxas (receitas públicas com 
caráter obrigatório) objeto do regime jurídico estabelecido pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 
de novembro, incluindo as resultantes da necessária alteração da regulaçã o da taxa de segu-
rança. 

  
44. O Relatório 2/2020  revelou desconformidades da regulação das taxas previstas no DL 254/2012 

face à legislação orçamental e tributária, com destaque para:  
 

 Falta de entidades públicas legalmente incumbidas da liquidação, cobrança e demais admi-
nistração das taxas objeto de liquidação e cobrança por uma entidade gestora aeroportuária 
que é uma empresa privada desde 2013 (ANA – Aeroportos de Portugal).  

 

 Desrespeito do  princípio orçamental da unidade e universalidade, determinado pela lei de 
enquadramento orçamental, devido à omissão, nas contas públicas, da receita e da afetação 
(por despesa) das taxas objeto de liquidação e cobrança por uma entidade gestora aeroportu-
ária que é uma empresa privada desde 2013 (ANA – Aeroportos de Portugal).  
 

45. No âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 1) as respostas 
dadas foram de teor idêntico ao sintetizado no parágrafo 38 sobre a recomendação anterior, sendo 
que, no caso do membro do Governo responsável pela área das finanças, as respostas recebidas 
em 2020, 2023 e 2024, não alegam que a recomendação não lhe é aplicável , mas repetem alega-
ções constantes da pronúncia do Ministro das Finanças do XXI Governo no âmbito do contradi-
tório do Relatório 2/2020 que, tendo sido objeto de ponderação e apreciação  pelo TdC , formulou 
a recomendação cuja implementação se avalia . 
 

46. Em 14/08/2025, através de questionário, foram ouvidos os membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da aviação civil, sobre o cumprimento desta recomendação.  

 
47. O MEF não deu uma resposta conclusiva  quanto ao cumprimento da mesma e o MIH , sumaria-

mente argumenta que o Governo opta por soluções que asseguram mais eficiência, eficácia e 
economia de procedimentos para justificar que : 

 

 A ANAC  (entidade que deve ser independente do Governo) liquide e cobre uma  componente 
da taxa que remunera um serviço prestado por forças de segurança (serviços do Estado) 11 e 
que quase 25% do produto dessa cobrança  a financie em mais de 90%, o que, na prática, 
constitui encargo das forças de segurança com a administração dessa receita . 

 A ANA  liquide e cobre uma outra componente da mesma  taxa12 assim como outras taxas 
aeroportuárias, sem intervenção de qualquer entidade pública . 

 
48. Em suma, face ao exposto, a situação da  Recomendação 3 ao Governo é:   
  
Recomendação Não Implementada  

 
 

 
11 Artigo 49.º, a), do DL 254/2012.  
12 Artigo 49.º, b), do DL 254/2012 . 
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Contraditório : Sobre a recomendação que lhe é dirigida (ver 111; no relato, 253), que reitera a  reco-
mendação do Relatório 2/2020, o MEF  alega que: 
 

 “Não obstante a definição legal” de tributo constante da LGT, “nas décadas mais recentes ocorreu, 
em muitas situações, uma transformação dos serviços públicos (…) em serviços de interesse eco-
nómico geral, fornecidos por entidades privadas, (…) o que levou ao surgimento de situações, 
como poderá suceder no caso aqui e m apreço, que não se enquadram e materialmente correspon-
dem a tarifas ou preços públicos ou contraprestações de serviços administrativamente fixadas”.  

 

  As  “regras atualmente aplicáveis aos procedimentos de cobrança e liquidação das taxas da ANAC” 
encontram-se previstas  “nos respetivos diplomas próprios da sua criação e fixação” (caso da taxa 
de segurança), no Regulamento de Taxas aprovado pelo DL 159/2004 ou nos Estatutos da ANAC 
aprovados pelo DL 40/2015 ”. 

 

  A ANA  e a ANAC  “estão credenciadas para instaurar processos de execução fiscal, através do sis-
tema E-INSTAURA, a cobrar pela AT” . 

 
Apreciação: Alega-se a eventual correspondência material das taxas aeroportuárias a tarifas ou preços 
públicos ou contraprestações de serviços administrativamente fixadas  para sustentar a não alteração 
do regime estabelecido no Decreto-Lei 254/2012 e o afastamento do regime estabelecido na LGT .  
 
Ora, assumir , como sugere a pronúncia do Ministro das Finanças , que as taxas aeroportuárias corres-
pondem materialmente a preços (e não a tributos) exige rever a legislação aplicável, para tais taxas 
não constituírem receita pública de caráter obrigatório e, nomeadamente, não serem suscetíveis de 
cobrança coerciva medi ante instauração de processo de execução fiscal.  
 

3.1.4 TAXAS AEROPORTUÁRIAS OMISSAS EM  CONTAS PÚBLICAS  
 

 Recomendação 4  
 

 Assegurar a contabilização nas contas públicas, designadamente no Orçamento e na Conta 
Geral do Estado, das taxas (receitas públicas com caráter obrigatório) objeto do regime jurí-
dico estabelecido pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 de novembro, incluindo as resultantes da 
necessária alteração da regulação da taxa de segurança, bem como da afetação do seu pro-
duto, por despesa orçamental, nos termos legais e contratuais vigentes, designadamente à 
ANA – Aeroportos de Portugal, SA (empresa privada concessionária de serviço público aero-
portuário).  
  

49. Nos termos da LEO:   
 

 O Orçamento do Estado é unitário e compreende todas as receitas e despesas das entidades 
que compõem o subsetor da administração central e do subsetor da segurança social (artigo 
9.º). 

 
50. Em resultado da inexistência de uma entidade pública responsável pela liquidação e cobrança das 

taxas arrecadadas pela ANA  (ver 3.1.3), estas não são objeto de contabilização em contas públicas, 
nem a afetação do seu produto àquela concessionária  é registada como despesa orçamental.  
 

51. Por isso, o TdC, no Relatório 2/2020, formulou a recomendação transcrita.  
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52. No âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 1) verificou -se 
que, apenas em 2022, houve indicação de que se encontrava em avaliação a necessidade de alte-
ração do DL 254/2012, de 28 /11, “em termos de tratamento orçamental a alteração da contabili-
zação decorre da alteração da regulação da Taxa de Segurança” .  
 

53. Em 14/08/2025, através de questionário, foram ouvidos os  membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da aviação civil sobre o cumprimento da recomendação . 
 

54. Sobre o cumprimento desta recomendação, os membros do Governo invocam, de um modo geral, 
o artigo 2.º (Âmbito Institucional) da LEO , para suportar o entendimento da inexistência de “qual-
quer omissão do reconhecimento das taxas aeroportuárias nas contas públicas ” e não ser “exigí-
vel, que este tipo de receitas seja reconhecido ao nível das contas públicas, à semelhança do que 
sucede com outras concessionárias privadas que beneficiam do mesmo tipo de remuneração pe-
los serviços que prestam ”. Acrescenta, ainda o MIH, “Por esta razão, não há a intervenção de 
qualquer entidade pública  a quem seja atribuída qualquer competência para contabiliz ar em con-
tas públicas uma receita que não é pública e constitui a remuneração de uma entidade privada ”. 
 

55. Os argumentos dos  membros do Governo são semelhantes aos apresentados no âmbito do con-
traditório do Relatório 2/2020 e que, tendo sido aí considerados, não alteraram a posição do TdC 
relativamente à recomendação formulada. 
 

56. Em suma, face ao exposto, a situação da  Recomendação  4 ao Governo é:   
  

• Recomendação Não Implementada  
 
Contraditório : Sobre a recomendação que lhe é dirigida (ver 112; no relato, 254), que reitera a reco-
mendação do Relatório 2/2020, o MEF mantém o que já havia reportado na informação que suporta 
a presente auditoria. 
 
Apreciação:  Face às observações já efetuadas e que concluíram pela não implementação da recomen-
dação, reforça-se que o regime estabelecido no DL 254/20212, de 28/11, viabiliza a  desorçamentação 
de taxas que, em substância, correspondem a receitas públicas de carácter obrigatório, colidindo com 
o princípio orçamental da  unidade e universalidade estabelecido pelo artigo 9.º da LEO e prejudica a 
transparência das receitas publicas . 
 

3.1.5 IMPACTO DA CARGA TRIBUTÁRIA PARAFISCAL POR AVALIAR    
 

Recomendação 5  
 

 Promover o apuramento e a avaliação do impacto da carga tributária parafiscal (através de 
relatório a publicar anualmente) sobre os tributados (cidadãos e empresas em geral, regula-
dos e consumidores, no caso das entidades reguladoras), para garantir que es sas receitas 
públicas de caráter obrigatório, com contrapartida em serviços públicos, são justificadas e 
proporcionais aos custos desses serviços e à capacidade tributária dos que as suportam . 
   

57. Consta  das conclusões do Relatório 2/2020 : 
 

 Ao não apresentar evidência sobre a identificação e a quantificação dos custos regulatórios, 
diretos e indiretos, suportados pelas entidades reguladas, a ANAC revela desconhecer quanto 
custa aos regulados cumprir com as exigências regulatórias que lhes imp õe, estando, por-
tanto, o impacto dos custos de regulação no setor regulado e nos consumidores por avaliar . 
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 A administração de taxas estaduais deveria assegurar a sua conformidade à legislação tribu-
tária, distinguir as taxas cujo produto é receita do Estado das taxas cujo produto constitui 
receita própria das respetivas entidades beneficiárias e promover a econo mia, eficiência e efi-
cácia do desempenho das entidades públicas, por via de atividades consistentes com a sua 
missão e objetivos através do exercício das suas competências (em vez da proliferação de 
entidades com funções tributárias e de administração de r eceitas públicas).  

 

 A promoção da economia, eficiência e eficácia dos recursos públicos impõe ainda o apura-
mento e a avaliação do impacto da carga tributária parafiscal, com taxas estaduais, sobre os 
tributados (cidadãos e empresas em geral, regulados e consumidores, no caso das entidades 
reguladoras), para garantir que essas receitas públicas de caráter obrigatório, com contrapar-
tida em serviços públicos, são justificadas e proporcionais aos custos desses serviços e à ca-
pacidade tributária dos que as suportam, defendendo o in teresse público (designadamente 
no que se refere à equidade, ao crescimento económico e ao bem estar social).   

 
58. No âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 1) , a informação 

relativa à Recomendação 5, acima transcrita, foi feita, em regra, por remissão para a informação 
prestada sobre as Recomendações 1 e 3.  Apenas, em 07/02/2025, o MIH reporta  compreender “a 
importância do recomendado ”. 
 

59. Para ilustrar a importância de implementar esta e as outras recomendações, veja-se o “Estudo 
sobre a Carga Fiscal em Portugal”  publicado pela CIP – Confederação Empresarial de Portugal, 
em julho de 202013. 
 

60. Em 14/08/2025, através de questionário, foram ouvidos os membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da aviação civil  sobre o cumprimento da recomendação . 
 

61. O MEF  não responde diretamente às questões colocadas 14 e o MIH informa q ue irá “adotar as 
diligências necessárias para promover a realização do relatório ” anual relativo ao “apuramento e 
à avaliação do impacto da carga tributária parafiscal na área da aviação civil”.   

 
62. Neste âmbito, r egista-se o compromisso do MIH para o efeito , ainda que circunscrito à área da 

aviação civil , porém, face ao exposto, mantém-se o grau de implementação da Recomendação  5 
ao Governo:   

 

 Recomendação Não Implementada   
 

3.1.6 OUTRAS DEFICIÊNCIAS POR RISCOS EXTERNOS  
 

 Recomendação 6  
  

 Corrigir e prevenir as demais situações geradoras de deficiências na gestão da ANAC decor-
rentes dos riscos significativos identificados no ambiente externo, incluindo limitações ao 
exercício de funções, por falta de cobertura legal e por situações de confl ito de interesses, que 
são lesivas do interesse público, da pretendida regulação robusta, isenta e independente, bem 
como da confiança dos cidadãos.  
 

63. Consta do  Relatório 2/2020: 
 

 
13 EstudoCargafiscal2020_A4 -11-a.pdf 
14 Entende que as “ Recomendações [1, 2, 5 e 6], (…) são matérias mais diretamente acompanhadas pela tutela setorial”.  

https://cip.org.pt/wp-content/uploads/2020/10/EstudoCargafiscal2020_A4-11-a.pdf
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 Ao designar, em 23/07/2015, para presidente do CA [Conselho de Administração] da ANAC 
uma personalidade impedida, nos termos legais, de intervir sobre empresas do Grupo ANA, 
o Conselho de Ministros responsável por essa designação não podia desconhecer nem devia 
ter ignorado que esse impedimento iria constituir importante limitação ao exercício dessas 
funções, nomeadamente face ao teor do relatório da CEOP [Comissão de Economia e Obras 
Públicas] cuja audição é, aliás, citada na própria RCM que formaliza tal designação.  

 

 Agrava essa limitação o designado vice -presidente do CA da ANAC também se encontrar em 
situação de conflito de interesses, nos termos do Código de Conduta vigente na ANAC.  
 

 Em 03/05/2017, por força da entrada em vigor da Lei 12/2017, de 02/05, a LQER é objeto de 
alterações, nomeadamente, para determinar às entidades reguladoras:  
 

• Transparência no funcionamento dos órgãos e na gestão do pessoal, como princípio 
de gestão (artigo 4.º).  

• Regras sobre o regime de prevenção de conflitos de interesses, nos regulamentos in-
ternos (artigo 10.º).  

• A consideração do parecer fundamentado da comissão competente da Assembleia da 
República, na designação dos membros do conselho de administração, bem como a 
publicação da conclusão desse parecer com a RCM dessa designação (artigo 17.º).  

• Que, além de incompatibilidade superveniente, também incompatibilidade originária, 
detetada após a designação, e prestação de falsas declarações, no processo de desig-
nação ou na proposta de designação, fazem cessar o mandato dos membros do con-
selho de administração, passando a dissolução desse conselho e a destituição de qual-
quer dos seus membros a poder ocorrer por RCM, oficiosamente ou tendo em conta 
recomendação da Assembleia da República, e sempre fundamentada em motivo jus-
tificado (artigo 20.º). 

• Que o vencimento mensal dos membros do conselho de administração não pode ul-
trapassar em 30% o último nível remuneratório da tabela remuneratória única prevista 
na Portaria 1553-C/2008, de 31 de dezembro [ao nível 115 e último da referida tabela 
correspond e o montante pecuniário de 6.350,68 euros, o qual acrescido de 30% perfaz 
8.255,88 euros] (artigo 25.º). 

• Critérios adicionais que a comissão de vencimentos deve observar na determinação 
das remunerações dos membros do conselho de administração, as remunerações au-
feridas pelos trabalhadores da entidade reguladora, o desenvolvimento das atividades 
económicas so bre as quais incide a atuação da entidade reguladora, os pareceres so-
bre a atividade e o funcionamento da entidade reguladora, passando ainda a comissão 
de vencimentos a ter a obrigação de elaborar relatório sobre a determinação das re-
munerações, devidamen te fundamentado, a remeter ao Governo e à Assembleia da 
República antes da audição dos membros do conselho de administração, bem como 
a obrigação de rever as remunerações dos membros do conselho de administração, 
pelo menos, a cada seis anos (artigo 26.º).  

 
 Estas alterações da LQER, desde que aplicadas, são suscetíveis de corrigir deficiências como 

as detetadas pelo exame das questões relacionadas com limitações ao exercício de funções de 
membros do CA da ANAC, designadamente as geradas por situações de confl ito de interesses.  

 
64. Em 14/08/2025, através de questionário, foram ouvidos os membros do Governo responsáveis 

pelas áreas das finanças e da aviação civil  sobre o cumprimento da recomendação , em particular 
sobre se a cessação dos mandatos do Presidente e do Vice -Presidente do Conselho de Adminis-
tração da ANAC, designados pela RCM 38 -C/2015, observou os termos legais aplicáveis, desig-
nadamente o disposto na alínea c) do n.º 3 do artigo 20.º da LQER, em vigor desde 03/05/201 7. 
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65. O MEF não responde diretamente às questões colocadas 15. O MIH, por sua vez  declarou: 
 

 N ão ter sido “identificada qualquer situação por resolver relativamente a esta matéria e à no-
meação dos atuais membros do conselho de administração da ANAC.”  

 

 “A cessação dos mandatos do Presidente e do Vice -Presidente do Conselho de Administração 
da ANAC designados pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 38 -C/2015, de 23 de julho 
decorreu nos termos da lei, designadamente, pelo decurso do respetivo prazo, n os termos do 
disposto no corpo do n.º 3 do artigo 20.º da lei -quadro das entidades reguladoras. Salienta -se 
que tal sucedeu em data anterior à data da tomada de posse do atual Governo.”   

 
66. As declarações suscitam as seguintes observações:  

 Não obstante a recomendação ter sido formulada em 2020 sem ter sido implementada até ao 
final dos mandatos  em causa, regista -se a declaração do MIH  sobre a situação à data.   
 

 Em 03/05/2017, por força da entrada em vigor da Lei 12/2017, a LQER  foi alterada7, nomea-
damente, para determinar que, além de incompatibilidade superveniente, também incompa-
tibilidade originária, detetada após a designação, e prestação de falsas declarações, no pro-
cesso de designação ou na proposta de designação, fazem cessar o mandato  dos membros 
do conselho de administração, passando a dissolução desse conselho e a destituição de qual-
quer dos seus membros a poder ocorrer por RCM, oficiosamente ou tendo em  conta reco-
mendação da Assembleia da República, e sempre fundamentada em motivo justificado (artigo 
20.º). Ora, esta alteração  da LQER, desde que aplicada,  era suscetível de corrigir  as deficiên-
cias detetadas pelo exame das questões relacionadas com limitações ao exercício de funções 
de membros do CA da ANAC  designados pela RCM  38-C/2015, designadamente as geradas 
por situações de conflito de interesses. Porém, nem o Governo a aplicou,  nem a Assembleia 
da República o recomendou.   

 
67. Em suma, face ao exposto, a situação da  Recomendação  6 ao Governo é:   
  

• Recomendação  Parcialmente  Implementada   
  

3.2. RECOMENDAÇÕES À ANAC  
 

3.2.1 REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL INEFICIENTE  
 

 
Recomendação 1  
 
 Implementar a reestruturação organizacional, como necessário e estabelecido nos Estatutos, 

para garantir a pretendida regulação robusta, isenta e independente.  
 
68. No âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 2), desde 

14/09/2020 que a ANAC reporta que “concluiu o processo de reestruturação interna , através da 
aprovação do RIO  - Regulamento Interno de Organização e a respetiva estrutura organizacional, 
em 16/07/2020”.  
 

 
15 Entende que as “ Recomendações [1, 2, 5 e 6], (…) são matérias mais diretamente acompanhadas pela tutela setorial”.  
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69. Em 22/08/2025, mediante remessa de questionário, foi ouvida a ANAC sobre o cumprimento 
desta recomendação, que manteve a informação, considerando, ainda, que as condições neces-
sárias a uma regulação robusta, isenta e independente já se encontravam asseguradas à data da 
publicação dos Estatutos da ANAC, mediante o reforço dos poderes aí consagrados, designada-
mente ao nível da supervisão e da gestão . 

 
70. Observa-se, porém, que a reestruturação organizacional só foi implementada mais de cinco anos 

depois da publicação dos Estatutos e o “novo” modelo de financiamento - parte importante da 
sua reestruturação organizacional - ainda está por implementar mais de dez anos depois . 

 
71. Em suma, face ao exposto, a situação da Recomendação 1  à ANAC é:  
 

• Recomendação  Parcialmente  Implementada    
 

Contraditório : A ANAC alega que “não nos parece justo” que a recomendação “seja considerada par-
cialmente implementada, tendo em conta que a reestruturação organizacional se encontra cumprida 
desde agosto de 2020, sete meses após a divulgação do Relatório 2/2020 – 2.ª Secção” e, em resposta, 
à recomendação que lhe é dirigida  (ver 116; no relato, 259) para suprir o que falta implementar face à 
recomendação do Relatório 2/2020, a ANAC al ega que foi “já celebrado contrato com entidade con-
sultora com vista à prestação de serviços de assessoria financeira para finalizar as peças do novo 
Modelo de Financiamento da ANAC (…) A entidade consultora irá proceder à avaliação do impacto 
global estimado no orçam ento da ANAC decorrente da entrada em vigor do novo Modelo de Financi-
amento ao nível global do setor da aviação civil, designadamente em termos do que possam ser os 
respetivos custos de contexto associados” . 
 
Apreciação : Ao declarar que a recomendação , do Relatório 2/2020, foi cumprida  em agosto de 2020, 
a ANAC reconhece que a reestruturação organizacional imposta pela revogação da estrutura do INAC 
e nos termos do artigo 23.º dos seus Estatutos foi implementada com mais de cinco anos de atraso. 
Porém, a implementação do modelo de finan ciamento determinado pelos Estatutos da ANAC (com 
base na  receita das taxas de regulação, supervisão e inspeção) é, também, parte importante da sua 
reestruturação organizacional , estando, aliás, a ANAC, dentro da sua esfera de competências, a dili-
genciar com vista à implementação de um novo modelo de financiamento.  

3.2.2 CUSTOS DE REGULAÇÃO POR CONTABILIZAR  
 

Recomendação 2  
 
 Quantificar e segregar, através de contabilidade específica com registo autónomo, os custos 

dos serviços prestados aos regulados.  
 
72. No  âmbito do Relatório 2/2020, foram identificados como riscos significativos no ambiente in-

terno a inexistência de custos regulatórios devidamente identificados e quantificados, bem como 
a insuficiente avaliação do impacto dos custos da regulação quer sobre o setor regulado, quer 
sobre os consumidores.  

 
73. Pode ler-se no Relatório 2/2020: 
 

 “Apesar de na determinação do valor das taxas dever atender -se aos custos inerentes à pres-
tação do serviço público, com salvaguarda da fixação de valores mínimos a cobrar (nos termos 
do n.º 1 do artigo 8.º do Regulamento de Taxas aprovado pelo DL 159/2004, de 30/06) a ANAC 
não implementou uma contabilidade de custos para concretizar essa exigência legal, o que 
impediu a identificação e quantificação dos custos associados aos diferentes serviços presta-
dos.” 

  

 “A falta de quantificação dos custos associados aos serviços prestados não permite aferir da 
proporcionalidade entre esses custos e o valor das correspondentes taxas que os remuneram. ” 
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 “Ao não apresentar evidência sobre a identificação e a quantificação dos custos regulatórios, 
diretos e indiretos, suportados pelas entidades reguladas, a ANAC revela desconhecer quanto 
custa aos regulados cumprir com as exigências regulatórias que lhes imp õe, estando, por-
tanto, o impacto dos custos de regulação no setor regulado e nos consumidores por avaliar. ” 
 

 A falta de quantificação dos custos regulatórios, de avaliação do seu impacto no setor regulado 
e nos consumidores, bem como de regulamentação do modelo de financiamento estabelecido 
nos Estatutos da ANAC (assente no produto de taxas devidas pelas prestaçõ es de serviço 
público compreendidas nas suas competências setoriais de regulação, supervisão e inspeção) 
manteve a ANAC dependente de financiamento através da taxa de segurança ”. 

 
74. No âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 2), desde 

14/09/2020 e nas quatro respostas seguintes , a ANAC reporta que “A exigência de uma contabili-
dade analítica (…)  decorre da revisão do modelo de financiamento ” e que “Neste âmbito, a ANAC 
concluiu já grande parte das tarefas associadas à definição do seu novo modelo de financia-
mento”, mas com sucessivos adiamentos da data de entrega ao Governo da proposta deste novo 
modelo. Na resposta de 30/01/2025, a previsão era 31/12/2025.   

 
75. Em 22/08/2025, questionou-se a  ANAC sobre se já procede à quantificação e à segregação dos 

custos dos serviços prestados aos regulados, através de contabilidade específica com registo au-
tónomo, e se assegura a disponibilização pública de documentação relevante sobre as suas ativi-
dades e funcioname nto com impacto sobre os utilizadores e entidades destinatárias da sua atua-
ção, incluindo informação relativa ao custo, para o setor regulado, dos serviços por si prestados.  

 
76. Sobre a quantificação e à segregação dos custos , a ANAC  informa: 
 

 “No âmbito dos trabalhos desenvolvidos com vista à apresentação de uma proposta legislativa 
visando atualizar o modelo de financiamento da sua atividade, foram quantificados os custos in-
dividualizados das diversas tipologias de atos praticados que constitu em serviços individualiza-
dos prestados aos regulados.”  
 

 “o facto de ainda não ter sido implementada esta recomendação do Tribunal de Contas  (…) de-
corre de a mesma se enquadrar num processo continuo de melhoria que envolve várias etapas, 
mas cujo desenvolvimento de umas está dependente da concretização de etapas anteriores, situ-
adas no respetivo caminho crítico, como é, no caso em presença, a aprov ação pelo Governo das 
atualizações ao modelo de financiamento em vigor.”  
 

 “Após a publicação do projeto de decreto -lei relativo ao ajustamento e à atualização do modelo 
de financiamento atual, estão previstas as seguintes atividades, com duração estimada de 4 me-
ses: Parametrização do software/ERP para o sistema de contabilidade analítica; Formação das 
equipas envolvidas (financeira, jurídica, operacionais); Definição de procedimentos internos para 
gestão do modelo; Criação de mecanismos de monitorização e avaliação contínua; Planeamento 
da entrada em vigor do modelo; Testar a apl icação prática da metodologia de afetação de custos 
por unidade orgânica; Simular a estrutura de receitas com base em taxas calculadas segundo o 
novo modelo; Avaliar o desempenho dos sistemas de contabilidade analítica, informação e fatu-
ração; Promover ajustamentos informados antes da implementação integral do modelo.”  
 

77. Sobre a publicação da documentação relevante sobre as suas atividades e sobre o seu fu nciona-
mento, a ANAC  informa: 
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 “Disponibiliza  publicamente documentação relevante sobre as suas atividades e sobre o seu 
funcionamento com impacto sobre os utilizadores e entidades destinatárias da sua atividade. 
Essa divulgação visa assegurar a transparência e a previsibilidade regulatória, técnica e opera-
cional no setor da aviação civil”.  
 

 “No que se refere aos custos para o setor regulado dos serviços prestados pela ANAC, os 
mesmos são disponibilizados publicamente, de forma agregada através da publicação dos 
instrumentos de gestão da ANAC (…) a ANAC também publicita informação desagregada so-
bre os custos dos serviços prestados em diversos segmentos de atividade, designadamente 
navegação aérea e regulação do transporte aéreo.” 
 

 “Em cumprimento do enquadramento regulatório aplicável, encontram -se publicitados, de 
forma desagregada os custos que estão relacionados com Navegação Aérea e têm vindo a ser 
apurados pela ANAC desde 2015, no âmbito dos Planos de Desempenho, e publicitados  no 
site da ANAC desde 2022. (…) No que se refere aos custos de Regulação do Transporte Aéreo, 
nomeadamente os custos relativos às taxas de licenciamento cobradas anualmente, os mes-
mos são apresentados anualmente às transportadoras aéreas respetivas. Tendo  em conta as 
recomendações do (…) Tribunal, em 2025, a ANAC passou a divulgar no seu site o custo as-
sociado à Regulação do Transporte Aéreo, que resulta da supervisão das condições de manu-
tenção de licenças de exploração da atividade de transporte aéreo po r operadores nacionais.”  

 
78. Observa-se, contudo, que: 
 

 O modelo de financiamento previsto nos Estatutos da ANAC permanece por implementar há 
mais de dez anos, subsistindo o modelo anteriormente aplicado no INAC, no qual cerca de 
95 % do financiamento resulta do produto de uma taxa destinada a remunerar um serviço que 
não é prestado pela ANAC, mas por forças de segurança, às quais aquela entidade entrega 
aproximadamente 75 % da receita dessa taxa.  
 

 A informação publicada no portal da ANAC não assegura a transparência da sua  atuação, 
conforme exigido pelo  artigo 8.º dos seus Estatutos . Para além de não ser  de acesso direto , 
exigindo vários níveis de navegação para ser consultada16, nenhuma das ligações refere Custos  
e os dados constam de ficheiros que não configuram o que deve ser informação pública em 
Portugal (em língua nacional, completa, clara e percetível) 17. 

 
79. Em suma, face ao exposto, a situação da Recomendação 2  à ANAC  é:  
 

 Recomendação Não Implementada  
 

Contraditório : A ANAC alega que “a recomendação deveria passar a ser considerada (…) como parci-
almente cumprida, atendendo não só às diligências, entretanto tomadas (…) mas sobretudo porque 
a componente relativa à implementação da contabilidade analítica, em termos da respetiva economia, 
eficiência e eficácia, só se justifica após a implementação de um novo modelo de financiamento”  e, 
em resposta à  recomendação que lhe é dirigida “Quantificar e segregar, através de contabilidade es-
pecífica com registo autónomo, os custos dos serviços prestados aos regulados”  (ver 114; no relato 
256), informa que “Para dar cumprimento à recomendação do Tribunal, após a publicação do projeto 
de decreto-lei relativo ao ajustamento e à atualização do modelo de financiamento atual estão previs-
tas” oito ações . 
 

 
16 Início > Genérico > Regulação Económica > Taxas > Navegação Aérea ou Transporte Aéreo > Taxas Anuais > Terminal ou 

Rota (de 2020 a 2025) ou Taxa - Licenciamento (de 2021 a 2025)  
17 No caso  da informação sobre Navegação Aérea  a informação é destinada a entidade externa (em língua inglesa, complexa 

e sem instruções). No caso da informação sobre Transporte Aéreo a informação é sobre a taxa anual cobrada pela ANAC 
(sem os inerentes custos)  
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Apreciação:  A ANAC alega que a implementação da contabilidade analítica, em termos da respetiva 
economia, eficiência e eficácia, só se justifica após a implementação de um novo modelo de financia-
mento. Porém, o modelo de financiamento que os seus Estatutos determinam está por implementa r 
há mais de 10 anos 18, subsistindo o modelo vigente no INAC . Acresce que a  implementação da con-
tabilidade analítica ou de gestão  está prevista no SNC -AP, o referencial contabilístico a que a ANAC 
está vinculada19, desde a alteração da LQER , em 2018. 

 

3.2.3 CUSTOS REGULATÓRIOS POR DETERMINAR  
 

Recomendação 3  
 

 Quantificar e divulgar os custos regulatórios suportados pelo regulados.  
 

80. A presente recomendação complementa e desenvolve a Recomendação anterior, na medida em 
que a identificação, quantificação e segregação dos custos regulatórios constitui condição neces-
sária não apenas à sua divulgação transparente, mas também à avaliação do impacto económico 
da regulação no setor regulado e nos consumidores fin ais.  

 
81. No âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 2), a ANAC 

reportou informação semelhante à da Recomendação 2 (ver 74). 
 
82. Em 22/08/2025, mediante remessa de questionário, foi ouvida a ANAC sobre o cumprimento 

desta recomendação, que se pronuncia  no seguinte sentido : 
 

 “A ANAC reconhece a importância crescente da transparência na sua atuação, nomeadamente 
através da disponibilização pública de documentação relevante sobre as suas atividades e 
funcionamento, incluindo a avaliação dos custos que a regulação impõe ao setor r egulado”. 

 

 “A ANAC não desenvolveu, de forma especificada e direcionada, uma avaliação sistemática e 
integrada dos custos regulatórios globais no setor da aviação civil ” devido às  “principais me-
didas legislativas e regulamentares com impacto económico significativo no setor, serem de-
terminadas e impostas a nível europeu e internacional, com eficácia nacional direta nos ope-
radores nacionais, limitando -se estes, enquanto diretamente regulados pela ANAC, na sua 
execução, ao seu estrito cumprimento, cabendo à ANAC fiscaliz ar a adoção de tais medidas. 
(…) r econhece-se que é necessário complementar esta perspetiva europeia com uma análise 
de âmbito estritamente nacional (o que permitirá uma perceção clara dos impactos das me-
didas regulatórias nos operadores nacionais )”.  

 

 A “ ANAC irá desenvolver as diligências tendentes à contratação de uma entidade especiali-
zada para desenvolver um modelo de avaliação de impacto regulatório adaptado ao setor da 
aviação civil em Portugal, que promova uma análise geral dos custos de regulação, mas tam-
bém defina uma metodologia que possa ser aplicada futuramente de forma sistemática e in-
corporada nos procedimentos do Regulador. De referir que foi já lançado o correspondente 
procedimento de contratação pública para o efeito (…) pretende -se, ainda, que seja efetuada 
uma avaliação retrospetiva seletiva sobre medidas já adotadas, e que tiverem maior impacto 
económico no setor .” 

 

 
18 Apesar de no seu Relatório de Atividades, Gestão e Contas de 2017 (página 62) constar como atividade “Elaborar proposta 

de Decreto-Lei de Taxas aplicáveis aos atos regulatórios realizados pela ANAC”, com 51% de grau de execução.  
19 Artigo 38.º, n.º 1, da LQER.  
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83. Regista-se o desenvolvimento recente, porém a Recomendação 3 persiste como :  
 

 Recomendação Não Implementada   
 

Contraditório : A ANAC alega que “já lançou um procedimento de contratação ” e, por isso,  considera 
que “a recomendação deveria ser, pelo menos, considerada como parcialmente cumprida ”. 
 
Apreciação:  Os custos regulatórios excedem os custos  do regulador pois abrangem todos os custos 
em que incorrem os regulados para cumprir a regulação. A subestimação desses custos (como os do 
exercício de poderes de monopólio) potencia a adoção de escolhas regulatórias ineficientes quando o 
instrumento de r egulação deve minimizar os custos para a sociedade. Porém, só recentemente, a  
ANAC diligenciou no sentido da implementação da recomendação e do que vem previsto nos seus 
Estatutos . 

 

3.2.4 GESTÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO E INFRAÇÕES CONEXAS  FALÍVEL  
 

Recomendação 4  
 

 Atualizar, aprovar e aplicar o plano de gestão de riscos de corrupção e infrações conexas, bem 
como o código de conduta, face aos riscos acrescidos inerentes à condição específica de enti-
dade reguladora independente e ao regime jurídico aplicável à ANAC.  

 
84. Na  sequência da Recomendação 1/2009 do Conselho de Prevenção da Corrupção, o então INAC  

aprovou, em março de 2010, o seu Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 
e o respetivo Código de Conduta, os quais se mantinham em vigor em 30/01/2020, data da apro-
vação do Relatório 2/2020. 

 
85. Através desta recomendação pretendeu -se assegurar que a ANAC dispõe de mecanismos inter-

nos atualizados, eficazes e adequados à sua condição de entidade reguladora independente, ca-
pazes de identificar, prevenir e gerir riscos acrescidos de conflitos de interesses, incompatibilida-
des e outras s ituações suscetíveis de comprometer a imparcialidade da regulação e a confiança 
dos cidadãos. A  recomendação incide sobre os instrumentos de prevenção e mitigação de riscos 
éticos e de integridade sob a sua responsabilidade, designadamente o Plano de Gestã o de Riscos 
de Corrupção e Infrações Conexas  (PGRCIC)  e o Código de Conduta.  

 
86. No âmbito das ações anuais de controlo para acompanhamento do acolhimento de recomenda-

ções (Quadro 2) , a ANAC informou, em 14/09/2020, dispor de um Código de Conduta revisto, 
publicado em março de 2020, bem como de um PGRCIC  em vigor, admitindo, contudo, a neces-
sidade de proceder a ajustamentos a este último, em virtude da entrada em vigor do Código de 
Conduta revisto e do novo Regulamento Interno de Organização, cuja conclusão previa-se para 
31/03/2021. Esta posição foi reiterada nas três respostas subsequ entes, com sucessivos adia-
mentos da revisão do Plano. Apenas na quinta resposta, recebida em 30/01/2025, a ANAC comu-
nicou a aprovação, em 09/05/2024, do PGRCIC  2024–2026 e, em 28/06/2024, da alteração do 
Código de Conduta, posteriormente publicada em Diário da República.  
 

87. Em resposta ao questionário remetido em 22/08/2025, a ANAC informa : 
 

 “O Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 2024 -2026 e o Código de 
Conduta, Deontologia e Ética foram divulgados internamente e no website da ANAC e comu-
nicados ao MENAC. Ambos os documentos foram elaborados e estão a ser aplicados, em 
cumprimento do Decreto -Lei n.º 109 E/2021, no âmbito do Programa de Cumprimento Nor-
mativo da ANAC. Esse Programa inclui, igualmente, a existência e a gestão do Canal de De-
núncias da ANAC e de um Plano de Formação para a integridade, dirigido aos trabalhadore s 
e dirigentes da ANAC.”  
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 “Através da implementação do Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Cone-
xas e do Código de Conduta, Deontologia e Ética da ANAC foram assegurados o cumprimento 
e a operacionalização das alterações introduzidas à Lei Quadro das Entidades Regu ladoras, 
em vigor desde 03/05/2017, nomeadamente ao artigo 20.º. A implementação efetiva destas 
duas ferramentas permitiu corrigir as deficiências identificadas no Relatório n.º 2/2020 – 2.ª 
Secção, particularmente no que respeita às limitações ao exercíci o de funções por membros 
do Conselho de Administração da ANAC, decorrentes de potenciais situações de conflito de 
interesses.”  
 

88. Observa-se, no entanto, que: 
 

 O cumprimento do PGRCIC aprovado pelo INAC em março de 2010 e vigente na ANAC até 
09/05/2024 não evitou as deficiências detetadas pelo exame das questões relacionadas com 
limitações ao exercício de funções de membros do CA da ANAC, designadamente as geradas 
por situações d e conflito de interesses. Também não contribuiu para as corrigir até ao final 
dos mandatos desses membros do CA , como deveria ter sucedido, face ao disposto no artigo 
20.º da LQER (nomeadamente sobre incompatibilidade originária) vigente desde 03/05/2017 
e face ao recomendado pelo TdC  no Relatório 2/2020 publicado em 17/03/2020  (ver 3.1.6). A 
aplicação do Código de Conduta, Deontologia e Ética (CCDE) da ANAC vigente desde 
14/03/2020 até 19/08/2024 também não evitou a subsistência dessas deficiências nos mes-
mos termos.  

 As medidas adotadas pela ANAC em 2024, embora relevantes para prevenção futura, foram 
posteriores ao termo dos mandatos em causa, revelando -se, por isso, ineficazes e intempes-
tivas para efeitos de correção das situações objeto da recomendação . 

 Constata-se, ainda,  que o impedimento determinante de incompatibilidade originária, pre-
visto no artigo 20.º da LQER, não consta do elenco de impedimentos aplicáveis aos membros 
do Conselho de Administração, previsto no artigo 22.º do Código de Conduta da ANAC vigente 
desde 20/08/2024. 

 
89. Em suma, face ao exposto, a situação da Recomendação 4  à ANAC é:  
 

 Recomendação Parcialmente Implementada  
 
Contraditório : A ANAC informa que “foi aprovada, por deliberação do CA da ANAC, de 16 de dezem-
bro de 2025, a segunda alteração ao Regulamento n.º 234/2020 - Código de Conduta, Deontologia e 
Ética da Autoridade Nacional da Aviação Civil, reforçando a consequência da verificação de situações  
de incompatibilidade de membros do conselho de administração, operacionalizando o disposto no 
artigo 20.º da Lei quadro das entidades administrativas independentes (…) relativamente às duas ou-
tras situações mencionadas pelo TdC, e que não são, objetivamente, passíveis de correção, não só 
por estarem já consolidadas no tempo como também porque os eventuais vícios orig inários de que 
pudessem enfermar não poderiam ser sanados no âmbito da ANAC, não podem ser consideradas 
como tendo a ANAC como destinatária das mesmas (…) a recomendação do Tribunal deveria passar 
a ser considerada (…) como totalmente cumprida”.  
 
Apreciação:  Sem prejuízo de concorrerem para prevenir a repetição de situações de conflito de inte-
resses, as medidas implementadas pela ANAC em 2024 e a aprovada em 16 /12/2025 são posteriores 
ao final dos mandatos dos membros do CA que esse Relatório identificou nessa situação, não tendo 
contribuído para a correção da situação. Nesta medida o PGRCIC  e o Código de Conduta, Deontologia 
e Ética, vigentes até 2024, revelaram-se falíveis. Assim, mantém-se a avaliação sobre o grau de imple-
mentação da recomendação do Relatório 2/2020 . Porém, a deliberação do CA da ANAC, em 
16/12/2025, implementa  a recomendação do parágrafo 258 do relato notificado , durante o prazo de 
audição (ver 2) , pelo que tal recomendação já não consta do presente Relatório. 
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3.2.5 OUTRAS  DEFICIÊNCIAS POR  RISCOS INTERNOS  
 

Recomendação 5 
 

 Corrigir e prevenir as demais situações geradoras de deficiências na gestão da ANAC decor-
rentes dos riscos significativos identificados no ambiente interno . 

 
90. Consta do Relatório 2/20 20 que a auditoria do TdC  ao financiamento da atividade reguladora da 

aviação civil identificou 10 riscos significativos no ambiente interno:  
 

 1. Dependência de financiamento irregular (através da taxa de segurança)  
 2. Dedicação de recursos da ANAC a finalidade diversa (administração e distribuição irregular 

de receitas do Estado) das que lhe estão cometidas (o que os seus Estatutos proíbem)  

 3. Opinião com reserva na certificação legal das contas da ANAC  

 4. Custos regulatórios por identificar e quantificar  
 5. Impacto dos custos de regulação no setor regulado e nos consumidores por avaliar  

 6. Recursos humanos insuficientes face ao mapa de pessoal aprovado como necessário  
 7. Investimento incipiente (despesas de capital representam 1% da despesa orçamental)  

 8. Subsistência da insuficiente e desajustada estrutura orgânica do INAC  

 9. Insuficiente controlo do universo de regulados  
 10. Avaliação periódica dos objetivos em função dos resultados através de sistema de indica-

dores de desempenho (sem qualidade aferida pelo fiscal único) com deficiências  
 
91. O exame confirmou a materialidade e a materialização destes riscos, tendo detetado situações 

geradoras de deficiências importantes na gestão da ANAC decorrentes dos mesmos, tendo as 
primeiras três recomendações dirigidas à ANAC no Relatório 2/2020 sido formuladas para suprir 
as deficiências decorrentes dos riscos  relativos à estrutura orgânica e aos custos regulatórios e 
de regulação (riscos 4, 5 e 8, ver 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3). Mas também foi recomendado à ANAC para 
corrigir e prevenir as demais situações geradoras de deficiências decorrentes dos restantes riscos 
significativos identificados no ambiente interno.  

 
92. No âmbito do controlo anual da implementação das recomendações (ver Quadro 2), a ANAC foi 

prestando informação . Do seu exame, subsistiam em 2025, deficiências por co rrigir. 
 

93. Assim, e m 22/08/2025, mediante remessa de questionário, foi ouvida à ANAC sobre o cumpri-
mento desta recomendação.  

 
94. Relativamente aos riscos 1 e 2 , coincidentes com matéria também objeto das recomendações 1, 

2 e 3 dirigidas ao Governo, a ANAC : 
 

 Contesta de um modo geral a necessidade de proceder à alteração do modelo de financia-
mento da ANAC, apesar de informar que “a sua implementação formal (base legislativa para 
a cobrança efetiva das taxas devidas pelos serviços prestados pela ANAC) está em processo 
de atualização”, prevendo-se “a sua aprovação formal pelo Conselho de Administração até 31 
de dezembro de 2025 ”. 

 

 Entende não ser necessária a alteração da regulação da taxa de segurança estabelecida no 
Decreto-Lei 254/2012, de 28/11, para a conformar à legislação orçamental e tributária . 
 

95. Os argumentos utilizados, são em tudo semelhantes aos dos membros do Governo antes men-
cionados, pelo que se remete as observações a eles respeitantes para os pontos 3.1.1, 3.1.2 e 
3.1.3. 
 

96. Sobre os riscos 6, 7, 9 e 10 , a ANAC, em resposta ao  questionário de 22/08/2025, alega: 
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 “Entre 2020 e 2024, verifica -se um crescimento progressivo do mapa de pessoal aprovado, 
passando de 290 para 313 postos de trabalho. Importa, contudo, interpretar estes dados à luz 
do facto de incluírem lugares cativos, não suscetíveis de ocupação, por corr esponderem a 
situações de cedência por interesse público, licenças sem vencimento, exercício de funções 
dirigentes ou desempenho de funções em organismos internacionais, como a ECAC ou a 
EASA. Desta forma, a taxa de ocupação real correspondente oscila entre os 83,7% e os 88,8%”.  
 

 Não  “obstante se reconhecer que o menor nível de execução financeira dos investimentos 
previstos se refletiu, sobretudo, nas condições físicas de trabalho dos seus colaboradores, não 
pode deixar de se realçar o investimento efetuado ao nível da gestão documen tal, cujo contri-
buto para a melhoria do desempenho da atividade da ANAC, bem como para fluidez da infor-
mação e para a quase eliminação integral do consumo de papel foi particularmente relevante”. 
 

 “Com o objetivo de promover uma gestão documental mais eficiente e evitar redundâncias 
nos circuitos de informação, a ANAC implementou, em fevereiro de 2024, o Sistema de Gestão 
Documental Filedoc”. (…) Com esta solução a ANAC tem um maior controlo dos seu s regu-
lados uma vez que a informação se encontra integrada num repositório comum, permitindo 
obter elementos que permitam validar o universo de regulados” . 
 

 “A adoção de um sistema de indicadores de desempenho pela ANAC permitiu sanar as defi-
ciências anteriormente identificadas pelo Tribunal de Contas na avaliação periódica dos obje-
tivos em função dos resultados. Atualmente, a gestão da ANAC estrutura -se em torno de obje-
tivos e eixos de atuação claramente definidos e quantificados, sustentados por um conjunto 
de indicadores que refletem de forma objetiva as atividades desenvolvidas no cumprimento 
da sua missão institucional e na promoção da melhoria contínua da  sua atuação”. 
 

 “Os resultados anuais são consolidados no Relatório de Atividades, Gestão e Contas, que 
inclui a taxa de realização final do Plano de Atividades, bem como análises financeiras, econó-
micas e orçamentais. Este documento incorpora o parecer do Fiscal Único, q ue valida a ade-
quação dos indicadores e dos critérios utilizados na sua avaliação, e aprecia os resultados 
obtidos pela ANAC em função dos meios disponíveis”.  
 

 “Importa ainda destacar que o sistema de indicadores adotado contempla uma escala de va-
riação entre 0% (atividade não iniciada) e 200%, sendo este último o limite superior conside-
rado para efeitos de avaliação, mesmo que a execução ultrapasse o dobro da me ta. Esta abor-
dagem, alinhada com a recomendação do Tribunal de Contas, contribui para uma avaliação 
mais realista e evita distorções que poderiam resultar da superação de metas menos relevan-
tes em detrimento de atividades prioritárias”.  

 
97. A resposta  da ANAC suscita as observações seguintes:  
 

 O mapa de pessoal aprovado (como necessário) integra uma componente de postos cativos 
indisponíveis que passou de 13% (37) em 2020  para 10% (30) em 2024.  O crescimento deste 
mapa (mais 23 postos de 2020 para 2024) foi similar ao dos postos efetivos (mais 25) não 
tendo suprido a insuficiência de recursos humanos.  
 

 A ANAC não supriu a incipiência do investimento (despesas de capital representativas de 1% 
da despesa orçamental). Com efeito, foram previstos 412 M€ com a aquisição de bens de 
capital de 2020 (81 M€) até 2024 (110 M€), cuja execução se limitou a 3,4 M€ (0,83%), 45% 
(1,5 M€ ) da qual em 2020 e apenas 5% (0,2 M€) em 2024.  
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 Nos termos do artigo 9.º dos Estatutos da ANAC aprovados pelo DL 40/2015 são entidades 
sujeitas à regulação da ANAC:  

 

• As entidades gestoras dos aeroportos e aeródromos nacionais;  

• As entidades coordenadoras do processo de atribuição e de facilitação de faixas horá-
rias nos aeroportos nacionais;  

• Os prestadores de serviços de navegação aérea, com exceção dos prestadores de ser-
viços de meteorologia aeronáutica;  

• Os operadores de transporte aéreo e os operadores de trabalho aéreo;  

• As entidades prestadoras de serviços de apoio ao transporte aéreo, designadamente 
prestadores de serviços de assistência em escala;  

• As demais entidades referidas na lei.  
 

Foram recebidos cinco ficheiros de dados anuais (de 2020 a 2024) discriminados conforme o 
referido artigo 9.º e mais um ficheiro de dados (de 2020 a 2024) referente a pessoal aeronáu-
tico, todos “com a (validável) discriminação do universo de regulados” . Porém, não compor-
tam contagens parciais e totais nem explicações sobre os dados,  nomeadamente quanto ao 
conceito de regulado, à repetição de regulados (como a ANA e a SATA nas entidades gestoras 
dos aeroportos e aeródromos nacionais ), à variação d e regulados (de 485 em 2020 para  533 
em 2024, incluindo repetições), à inclusão autónoma do pessoal aeronáutico e à variação 
deste pessoal entre 3.355 (2020), 7.854 (2021), 3.523 (2022), 3.974 (2023) e 5.574 (2024).  
Assim, não obstante o alegado, o controlo da ANAC sobre o seu universo de regulados conti-
nua a revelar-se insuficiente.  

 

 Sem prejuízo dos progressos verificados na avaliação do desempenho da ANAC , que concor-
rem para o recomendado e reportando a ANAC  uma verificação efetiva da legalidade, regula-
ridade e boa gestão, continua a nada referir quanto à não aplicação do modelo de financia-
mento estabelecido pelos Estatutos, à dependência de financiamento inadequado , à dedica-
ção de recursos a finalidade diversa das que lhe estão cometidas , ao crescimento dos custos 
com o pessoal sem financiamento regular e estável que os suporte e ao insuficiente conheci-
mento sobre o  universo de regulados. Além disso, a ANAC não remeteu evidência de ter 
corrigido todas estas d eficiências na avaliação periódica dos objetivos em função dos resulta-
dos através de sistema de indicadores de desempenho (sem qualidade aferida pelo fiscal 
único), como recomendado.  

 
98. Em suma, face ao exposto, a situação da Recomendação 5  à ANAC é:  
 

 Recomendação Parcialmente Implementada  
 
Contraditório : Nas suas alegações , a ANAC, de um modo geral, mantém a argumentação antes ex-
pendida. Reforça nada poder fazer quanto à matéria das recomendações dos parágrafos 117 e 118 (no 
relato, 260 e 261), relacionadas com os Riscos 1 e 2  por estar a cumprir o DL 254 /2012, de 28/12. E, 
em resposta , à recomendação do parágrafo 121 (no relato, 264), relativa ao Risco 9,  informa que foi 
“Foi já publicada a listagem (…) consultável no site da ANAC” . 
 
Apreciação : Sobre a matéria das recomendações dos parágrafos 117 e 118, que se mantêm, compete 
à ANAC contribuir para a implementação do modelo de financiamento determinado nos seus Estatu-
tos (com base na receita das taxas de regulação, supervisão e inspeção) e defender os direitos e inte-
resses legítimos dos utentes do setor da aviação civil, contribuindo, na matéria em exame, para um 
regime de taxas transparente e sustentado no serviço que em concreto é prestado.  
 
Relativamente à recomendação do parágrafo 121, que também se mantém com reformulação,  a pu-
blicação, que consta do separador “Quem somos”  do portal da ANAC 20,  contribui para a transparên-
cia da atividade da ANAC, mas não afasta as inconsistências identificadas na observação.  

 
20 Última consulta em 23/04/2026.  
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3.3.  CONTROLO DA IMPLEMENTAÇÃO DAS RECOMENDAÇÕES   
 
99. O Relatório 2/2020 , sobre o Financiamento da Atividade Reguladora da Aviação Civil , foi apro-

vado em 30/01/2020, nos termos da respetiva Decisão (na página 58).  
 
100. Neste Relatório foram dirigidas  seis recomendações ao Governo (através dos membros respon-

sáveis pelas áreas das finanças e da aviação civil) e cinco recomendações à Autoridade Nacional 
da Aviação Civil . Os destinatários das recomendações ao Governo são, em 2025, o Ministro de 
Estado e das Finanças e o Ministro das Infraestruturas e Habitação.  

 
101. A data de formulação das onze recomendações é 30/01/2020 (aprovação do Relatório) e a data 

de aferição da respetiva implementação é 05/09/2025  (recebimento das comunicações dos des-
tinatários das recomendações objeto de aferição com as respostas ao questionário enviado pela 
presente auditoria para o efeito).   

 
102. O elenco das recomendações associado ao respetivo estado de implementação é o seguinte : 
 

 Recomendação 1 ao Governo – Recomendação Não  Implementada  – ver 3.1.1.  

 Recomendação 2 ao Governo – Recomendação Não Implementada  – ver 3.1.2.  

 Recomendação 3 ao Governo – Recomendação Não Implementada  – ver 3.1.3.  

 Recomendação 4 ao Governo – Recomendação Não Implementada  – ver 3.1.4.  

 Recomendação 5 ao Governo – Recomendação Não Implementada  – ver 3.1.5.  

 Recomendação 6 ao Governo – Recomendação Parcialmente Implementada  – ver 3.1.6.  

 Recomendação 1 à ANAC – Recomendação Parcialmente Implementada  – ver 3.2.1.  

 Recomendação 2 à ANAC – Recomendação Não Implementada  – ver 3.2.2.  

 Recomendação 3 à ANAC – Recomendação Não Implementada  – ver 3.2.3.  

 Recomendação 4 à ANAC – Recomendação Parcialmente Implementada  – ver 3.2.4.  

 Recomendação 5 à ANAC – Recomendação Parcialmente Implementada  – ver 3.2.5.  
 
103. As medidas adotadas pelos destinatários com vista à implementação das recomendações  e as 

suas alegações para justificar  a não implementação de recomendações, bem como a apreciação 
das respostas e da evidência recebida pela auditoria, constam das respetivas observações , por 
recomendação – ver de 3.1.1 a 3.2.5.  

 
104. Face às observações (ver 3) e conclusões (ver 4) desta auditoria, são reiteradas as sete recomen-

dações não implementadas  (ver 5). E o que falta implementar das recomendações parcialmente 
implementadas é reiterado em mais sete recomendações dirigidas à ANAC  (ver 5) , visto que a 
parte não implementada da Recomendação 6 ao Governo ficou prejudicada após a cessação dos 
mandatos dos membros do Conselho de Administração  da ANAC que estavam em causa – ver 
3.1.6.  
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4. CONCLUS ÕES   
 

 

105. Em 2019 foi concluída a auditoria sobre o financiamento da atividade reguladora da aviação civil 
exercida pela respetiva entidade reguladora independente (ANAC) no triénio de 2015 a 2017. Em 
2020 foi aprovado e divulgado o Relatório 2/2020 – 2.ª Secção: Fina nciamento da Atividade Re-
guladora da Aviação Civil. Das conclusões avulta que esse financiamento : 

 

 Enfermou de deficiências que constituem reservas importantes e suscitam crítica por afetarem 
a independência do regulador, ao não ter sido financiado com receitas cobradas pelo exercício 
da atividade reguladora, mas pelo serviço prestado por forças de segur ança. 
 

 Não garantiu a regulação robusta, isenta e independente considerada urgente pelo legislador 
(no preâmbulo dos Estatutos da ANAC) quando assumiu não ser essa a realidade, por força 
de insuficiências estatutárias e orgânicas do Instituto Nacional de Aviação Civil (INAC), veri-
ficando-se que tal realidade se manteve, no essencial, até 2018.  

 

106. Para suprir estas deficiências foram dirigidas seis recomendações ao Governo, através dos mem-
bros responsáveis pelas áreas das finanças e da aviação civil, e foram dirigidas cinco recomenda-
ções à ANAC . 

 

107. Com a presente auditoria, sobre o controlo da implementação das recomendações formuladas , 
o Tribunal demonstra a importância que atribui à correção das deficiências persistentes no finan-
ciamento da atividade reguladora da aviação civil . Para o efeito,  o exame verificou cumulativa-
mente se foram aprovadas medidas para corrigir as deficiências objeto de recomendação e se 
foram implementadas  medidas que corrigem tais deficiências, concluindo-se que sete recomen-
dações não foram implementadas e quatro foram parcialmente implementadas  (ver 3.3). 

 
108. Reiteram-se, assim,  as Conclusões vertidas no Relatório 2/2020 – 2.ª Secção , para c ujo texto se 

remete, destacando-se do presente Relatório que: 
 

 O financiamento da atividade reguladora da aviação civil exercida pela respetiva entidade re-
guladora independente (ANAC) continua a ser praticamente suportado (94% em 2024) pela 
componente da taxa de segurança (111 M€ em 2024) que constitui contrapartida dos encargos 
gerais da ANAC e das forças de segurança com serviços afetos à segurança da aviação civil.  
 

 Este financiamento continua a enfermar de deficiências que constituem reservas importantes 
e suscitam crítica por afetarem a independência do regulador, por não ser financiado com 
receitas cobradas pelo exercício da atividade reguladora, mas p or um  serviço prestado por 
forças de segurança.  

 

 Como principal deficiência subsiste o desrespeito do princípio orçamental da unidade e uni-
versalidade, determinado pela lei de enquadramento orçamental  (artigo 9.º), devido à omis-
são, nas contas públicas, da receita e da afetação (por despesa) da parte da taxa de segurança 
atribuída a uma entidade gestora aeroportuária que é uma empresa privada desde 2013 (ANA 
– Aeroportos de Portugal , SA ). Esta  omissão é extensiva ao produto das taxas previstas no 
Decreto-Lei 254/2012, o qual constitui  a base da receita dessa empresa com a concessão do 
serviço público aeroportuári o (3.288 M€  no triénio de 2022 a 2024) . 
 

 Assumir (como sugere a pronúncia d o Ministro das Finanças  – ver 3.1.3 e Anexo 9 ) que as 
taxas aeroportuárias correspondem materialmente a preços (e não a tributos)  exige rever a 
legislação aplicável , para tais taxas não constituírem receita pública  de caráter obrigatório e, 
nomeadamente, não serem suscetíveis de cobrança coerciva mediante instauração de pro-
cesso de execução fiscal.   
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5. RECOMENDAÇÕES  
 
Ao Governo, através do s membro s responsáve is  pelas áreas das finanças e da aviação civil  
 

109. Assegurar a implementação do modelo de financiamento estabelecido pelos Estatutos da Auto-
ridade Nacional da Aviação Civil , com base na sua primeira fonte, o  produto das taxas devidas 
pelas prestações de serviço público compreendidas nas suas competências setoriais de regula-
ção, supervisão e inspeção . 

 

110. Adaptar a regulação da taxa de segurança estabelecida pelo Decreto-Lei 254/2012, de 28/11, para 
conformar, à legislação orçamental e tributária, a contrapartida dos serviços afetos à segurança 
da aviação civil, remunerando serviços distintos prestados por entidades diferentes no exercício 
de competências diversas, através de receitas também di ferenciadas. 

 

111. Habilitar e nomear as entidades públicas administradoras das taxas (receitas públicas com cará-
ter obrigatório) objeto do regime jurídico estabelecido pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 /11, in-
cluindo as resultantes da necessária a daptação da regulação da taxa de segurança . 

 

112. Assegurar a contabilização nas contas públicas, designadamente no Orçamento e na Conta Geral 
do Estado, das taxas (receitas públicas com caráter obrigatório) objeto do regime jurídico esta-
belecido pelo Decreto -Lei 254/2012, de 28 de novembro, incluindo as  resultantes da necessária 
adaptação da regulação da taxa de segurança, bem como da afetação do seu produto, por despesa 
orçamental, nos termos legais e contratuais vigentes, designadamente à ANA – Aeroportos de 
Portugal, SA (empresa privada concessionária  de serviço público aeroportuário).  

 

113. Promover o apuramento e a avaliação do impacto da carga tributária parafiscal  (através de rela-
tório a publicar anualmente ) sobre os tributados (cidadãos e empresas em geral, regulados e 
consumidores, no caso das entidades reguladoras), para garantir que essas receitas públicas de 
caráter obrigatório, com contrapartida em serviços públicos, são justificadas e proporcionais aos  
custos desses serviços e à capacidade tributária dos que as suportam.  

 
À Autoridade Nacional da Aviação Civil  
 

114. Quantificar e segregar, através de contabilidade específica com registo autónomo, os custos dos 
serviços prestados aos regulados.  

 

115. Quantificar e divulgar os custos regulatórios suportados pelo regulados.  
 
 

116. Concluir a reestruturação organizacional , com a implementação do modelo de financiamento 
estabelecido nesses  Estatutos, com base nas taxas devidas pelas prestações de serviço público 
compreendidas nas suas competências setoriais de regulação, supervisão e inspeção . 

 

117. Eliminar a dependência de financiamento da taxa de segurança.  
 

118. Cessar a dedicação de recursos a finalidade diversa (administração e distribuição de receitas do 
Estado) das que lhe estão cometidas (o que os seus Estatutos proíbem).  

 

119. Prover recursos humanos suficientes face ao mapa de pessoal aprovado como necessário.  
 

120. Realizar o investimento previsto como necessário.  
 

121. Controlar eficazmente o universo de regulados , designadamente corrigindo as deficiências repor-
tadas no Relatório.  

 

122. Avaliar os objetivos em função dos resultados através de sistema de indicadores de desempenho 
(com qualidade aferida pelo fiscal  único) sem deficiências . 
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6. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO  
 
Do projeto de relatório foi dada vista ao Procurador -Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do 
artigo 29.º, n.º 5, da Lei 98/97, de 26/08 (LOPTC), e dos artigos 121.º -A, n.º 6, e 136.º, n.º 1, do Regu-
lamento do Tribunal de Contas ( RTC) que  emitiu o respetivo parecer (autuado no processo de audi-
toria). 
 
 

7. EMOLUMENTOS  
 
Nos termos do DL 66/96, de 31/05, Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, são 
devidos 17.164 euros de emolumentos, a suportar pela entidade auditada , Autoridade Nacional da 
Aviação Civil , em conformidade com a respetiva nota de emolumentos e tendo em conta as unidades 
de tempo imputadas à realização da auditoria.  
 
 

8.  DECISÃO  
 
Os juízes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 2.ª Secção, decidem:  
 

1. Aprovar o presente Relatório e ordenar a sua remessa às seguintes entidades:  

 Presidente da Assembleia da República.  

 Ministro de Estado e das Finanças.  
 Ministro das Infraestruturas e Habitação.  

 Presidente do Conselho de Administração da Autoridade Nacional da Aviação Civil . 

2. Fixar o prazo de seis meses para as entidades destinatárias informarem o Tribunal sobre a im-
plementação das recomendações constantes deste Relatório.  

3. Fixar o valor global dos emolumentos em 17.164 euros, a suportar pela entidade auditada, como 
consta do ponto  7 deste Relatório. 

4. Remeter cópia deste Relatório ao Procurador -Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do 
disposto nos artigos 29, n.º 4, 54.º, n.º 4, ex vi artigo 55.º, n.º 2, e 57.º, n.º 1, todos da Lei 98/97, 
de 26/08. 

5. Após o cumprimento das diligências que antecedem, divulgar o Relatório no portal do Tribunal 
de Contas na Internet e aos órgãos de comunicação social.  

 
Tribunal de Contas, aprovado em Subsecção  de 3 de junho de 2026. 
 
 
 

O Juiz Conselheiro Relator  
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Os Juízes Conselheiros Adjuntos  
 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Fernando José de Oliveira Silva)  

 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Helena Maria Mateus de Vasconcelos Abreu Lopes ) 
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9. ANEXO  
 
 
Audição do Relato da Auditoria  
 

Entidade  
Resposta  Alegações  

Sim  Não  Sim  Não  

Exercício do Contraditório  

Ministério das Finanças  X  X  

Ministério da s Infraestruturas e Habitação  X  X  

Autoridade Nacional da Aviação Civil  X  X  
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MINISTRO DE ESTADO E DAS FINANÇAS 
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MINISTRO DAS INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO 
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AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL 
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